
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 433, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.011, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão 
Veloso, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Elesbão Veloso, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo na: 53000.058112/2011-87 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. 

Em 23 de outubro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia FroenunIng, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 11:09, conforme art. 3°, III, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

  

El 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0203201 e o código 
CRC 7B6C5E4B. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n': 53760.000455/98 

1. 	Frente à publicação da Portaria ir 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma ri° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Velos° - PI, na 
localidade de Elesbão Velos° / PI, tem validade até 01/12/2010, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

ilia, 10 de novembro de 2011. 

BRUNA PACHE(70 CON ALVES DE MED ROS 
Agente Administrativo 

sacite 	
' málas 
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MINISTÉ COMUNICAÇÕESRIO  
Secretaria de Serviços de Comunienlio Eletrônica - 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 1 cx> 	a0111CORC/DEOCISCE-MC 

I asflia 	de novembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
Representante Legal da Ássoeiaçào de Comunicação, Cultura e Desporto do Município 

• Elesbão Velos° - P1 
Avenida Presidente Castelo - Branco o 476 - Centro  
64325-000 EleSbao Veloso - PI 

Assunto: Renovação de Outorga para ,execução do Serviçode Radiodifusão Comunitária/ 
Processo if!, 53000.058112/2011-87. 

Senhora Representante Legal, 

• 1. 	De acordo com a Lei9.612/I 998, gut 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comúnitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovaç•ão por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

- Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 
'QJLTURA E DESPORTO 1)0 MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - PI tem validade até 
01/12/2010, e tendo em vista a publicação da Portaria tf 462, de 14 de outubro de 2011, 

- publicada no 001.3 de 18/10/2011 que aprovou a Norma n" I./2011, comunicamos que a Entidade 
poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua oUtorga Requerimento assinado por 
seu representante legal; caio modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n°-  1/2011, •nos 
termos do art. 36 do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos: 

• 1. Deelaraçüo firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
egulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

dão negativa 	 débitos de recchas administradas pela Anatel; 
	

çi) 
111 	Cópia de comprovante de inscriçfit 	o Nacional. de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda jeNP.1 válido e atual; 

etirtc 



As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 202 e: 20.2.1 p ' 
manter suas 	 issoros em funcionamento. em cait:er precário, 
conclusão do processo de renovação. 

111. • A alteração dg local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do alo de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publica 	de Decreto 
Legislativo correspondente, 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo centra! do Ministério das Comunicações. 

V. 	Nos casos de não envio pela. entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério dás 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

	

5, 	Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estA 
disponíveis no endereço eletrônico: www.m.c.gov.br. 

	

6. 	Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n'' 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens • 
solicitados., sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorgo e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamei 

OtTAVItflE1NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifilsão Comui 

5300).0581 12,20 1 	'C 



MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E. 
OESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO 

(PI) ACCDMEV 
CNP.) NQ 02.297.46710001 70 

Oficio n9 09,2112012 
	

Sestra° Veioso-PI, 17 de janeiro de 2012, 

0,rotro, 
Octavío Ferina Pieranti 
Ministério da Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços d 
Brasília - DF 

caçac. Eletrônica • 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiofusã'o 
COMtirlitáridi Processo nt 6300.0581121201147 

Senhor Diretor, 

Temos a honra de encaminha a esse Minister:is) das 
Comunicações 1 Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônico 1 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças solicitadas no otiçio in•'t 
7005/20111CGRCIDEOC/SCE-MQ datado de 22 de novembro de 201 

Igualmente, informamos que estamos mandando a docurriengação 
parcialmente, devida estarmos fazendo levantamento de dos demais 
documentos exigidos da norma. Bem como a Certidão Negativa de débitos de 
receitas administrativas pela Anate! 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a 
Vossa ExceIência, Protestos de estima e distinta consideração, 

Av Presidente Castelo éramo. rOé Centro - 64.325-000 
Elesbão Veloso-Piaur 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO. CULTURA.. E 
SPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO 

(PI) - ACCDIVIEV 
CNP) W 02.297467/0001-70 

DEC ARA )540 

Eu, Ma Atzra Gemes Barbosa, deciare para os devidos fins que 

direto que a ASSOCIAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 

ELESBAO VELOS -Pt, encontra-se, com suas instalações e equipamentos 

idade côa a irna autorSç#o do Ministério das Corriumeaçfies, de 

acordo 	m os:: 	 .7:rflS técnicos previstos na reguarnentação vgente, 

constan 	 n a de funcionamento da esta 

O Refer,s:x.; Qr,verdacie e DOU FÉ, 

MARIA ALZIA GOMES BARBOSA 

PRESDENTE 

Presid neo Branco, 478  
Elesbão VOoso-Plau 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO DE COMUN.CUIT.E DESPORTO DO MUN.DE  ELESBAO 
VELOS° 

CNPJ; 	02.297.467/0001-70 

Certificamos que hão constam, até esta data. Pendências em seu nome, relativas às receEas  
administradas pela Matei, ressalvado c direito desta agência de cobrar ouaisquer dividas d 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão reiVre-se exclusivamente 	tutsteo do contribuinte no ,rnhito desta 	 nau 
constituindo, por conseguinte, prova de inexisténco de débitos inscritas em Divida Ativa da tatu' 
administrades:  bela Procuradoria Geral da Ea2enola Nas:iodai 

Emitida às 10:27 

Válida inè.117/02/2012, 

lia 1.5lfa1/2012 (hera e data de p,as-i•n• 

C ta ditif nrafld 

Nome: 

     

     

     

BOI ri STEM 	CO 	(11.1-  DÉBITOS DE II' -FEL jSIS velsilo 2 	j 
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Comprovante de Inscrição e de Situa* Cadastralimpr são 

Receai] Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddica e, se houver qualquer divergência providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 
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 NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02,297.45710061-70 
MATRIZ  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO L;;;;'2.51E„Ar7TunA  
CADASTRAL 

I

NOME EMPIESARiAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAD.CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBAO VELOSO-PI-ACCDME 

TTULO UO EaTASEUCIMaNTG NOME DE FM AStA; 
FM ELDORADO 

4,3',). ,0 	 DA AI MDAOE Et..01,ÔMICA H4NCPs.il. 
94.304-00  - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

1
.  CORldb E. W.-1-::CRIV.t.) oAS ;:liV,Iini.4.-S t.C.ONC~,A$ ti!vg.:UNI.)ARIA..,: 
94.934-00 - Atividades de organizações associativas ligadas á cultura e arte 

_94.99-5490 , Atividades associativas no especificadas anteriormente  

CODiG0 E DESCRIÇÃO DA MTI.iRfiZA 
t  399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA  

LOGRADOURO 
AV PRES.CASTELO BRANCO 

FiTu47s6tErro 1 1 

  

COMPLEMENTO 

 

 

   

   

64.325,000 
tinitii.Lcibi nue 
CENTRO 

  

MUCiPIO Ur 
ELESBAO VELOSO 	 I j  P1 

 

         

                 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

        

I

DAL UA SITUAÇÃO CADASrIw. 
28107/1998  

            

                 

MOTNO :ST:JAÇA...it.:ADASTRA._ 

I

s.juAÇA0 ESPEQA 
~em.. 

CAIA DA 50 UÀGÃO ESPEC 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 1711/2012 ás 20:00:42 (data- e hora  de Brasflia 	 Pãoine 
i" Voltar  

©Copyright Receita Federal do Brasil - 17/0112012 
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g) Oferecer mecanismos à formação 'e íntt.açâqda comunidade, 
estimulando o laser, a cultura e e convívio - 

h) Prestar serviços de utilidade públic& 
civil, sempre que necessário; 

indo-se, defe  

DA ASSOCIAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO. CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) - 

ACCDMEV 
(Alterado para adequação à Lei n° 9.612 de 19 fevereiro de 1998) 

Capítulo Primeiro 

DA DENOMINAÇÃO. FORO E FINALIDADE 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDMEV, fundada em 13 
de dezembro de 1997, corn na Av, Presidente Castelo Branco n° 476!  
Centro, Cap. 64,325-000, Elesbão Velos° - PI, é uma Entidade civil com 
objetivos culturais, artísticos e desportivos, democrática e sem fins lucrativos, 
voltada especialmente para urna atuação no município de Elesbão 
Veloso(131), 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) — ACCDMEV 
manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e 
ao Poder Econômico, 

Art. 2t1  - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) 	ACCDMEV tem por 
finalidade: 

a) . Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação 
social, pela democratização da informação e pela institucionalização do 
Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradiçÕes e 
hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais as várias comunidades organizadas;.  



Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas. de atuação dás 
jornalistas e radialistas, de conformidade con-i a legislação profissional 
vigente; 

f) Obter junto aos poderes públicos, autorização para execução de serviços 
de radiodifusão de caráter local: 

g) Executar .serviços de radiodifusão de acordo com a legislação vigente e 
disposto neste estatuto: 

h) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios 	unicação locaiS, 
regionais e nacionais, informações de cunhit ã, éãi—gciciA.  econõrni , 	o 	.. 
re!igioso, cientifico, cultural, artístico 	Oésportive„ 	

, 	
nadoc,, 'a- 

, comunidade ou de seu interesse;  
,,,  

-,,- 
-i) 

Capitulo Seg-tin 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 30  - Poderá ingressar corno associado, na ASSOt;,14A O DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ELESEÃO 
VELOSO(PI) — ACCDMEV, todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade, independente de cor, raça sexo Ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa Ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. 
Também poderá ingressar, como associadas, de pessoas juridicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes 

Art. 4° - O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) — 
ACCDMEV será.formado por 03 ( três ) categorias de sócios: 

a) Sócios Fundadores — Aqueles que assinarem a ata da Assembléia de 
fundação da entidade; 

h) Sócios Contribuintes — Aqueles que se integrarem aos quadors da 
entidade após a fundação, passando a pagar regularmente a contribuição 
financeira estabelecida em Assembléia Geral, 

2 

" 



b) Participar da Assembléia Geral ou de qualquer outr9 órgão esteja 
Vinculado ou para qual tenha sido eleito; 

c) Zelar pelo nome da entidade: 

d) Não se omitir diante de irregularidades 
venha a constatar, denunciando-as nos forunc, 

c) Sócios Beneméritos — Aqueles que receberam este titulo da assembléia 
Geral, por reconhecimento a relevante contribuição ou serviços prestados à 
entidade, dispensados da contribuição. 

Parágrafo único — A contribuição financeira é obrigatória para Os associados 
será estabelecida pela Assembléia Geral em forma de anuklade. 

Art. 5° - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade: 

b) Propor à Diretoria e demais órgãos •da entidade, medidas, projetos ou 
providencias que julgar convenientes, 

c) Candidatar-se para cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal ou.de qualquer 
organismo ligado à entidade e exercer-lo, se eleito; 

' d) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários.  e participantes simpatizantes com o projeto, 

, 	mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguarCianclo-se as 
informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; 

e) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela Entidade ou através de convênios; 

f) Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando 
designado ou autorizado pela Diretoria ou pela Assembléia Geral; 

g) Ter o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6°- São deveres dos associados: 

Manter em dia sua contribuição financeira obrigatória: 
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Capítulo Terceiro 

DOS OFRGAOS DA ENTIDADE 

Art. 70  - São órgãos da Associação de Comunicação,Cultura e D 
do Município de Elesbão Veloso(PI) ACCDMEV. 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitáriol ,  

Art, 60  - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão:  dela podendo 
participar todos os associados em dia com as obrigações financeiras. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral, reunir-se-á ordinariamente a cada 06 ( seis 
) meses em data, local e horário definido pela Diretoria e , extraordin-ariamente, 
sempre que convocaria pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelo menos 1/3 
(um terço) dos associados; 

Parágrafo 20  - A convocação da Assembléia Geral em caráter extraordinário 
(AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de 
edital afixado na sede da entidade e publicado em jornal ou revista de 
circulação local, data horário e pauta; 

Parágrafo 3' - A Assembléia Geral Ordinana (AGOserá sempre dirigida pelos 
Membros da Diretoria: 

Parágrafo 4° - A Assembléia Geral Extraordinária será dirigida pelos dirigentes 
do órgão que convocou:  salvo proposta em contrário aprovada pela maioria dos 
participantes. No caso da convocação ser feita por 1/3 ( uni terço ) dos Ákr" 
associados, a mesa diretora será eleita na própria assembléia. 

Parágrafo 5° - A 'Assembléia Geral deliberará em primeira convocação . 
somente com a presença de pelo menos 1/3 ( um terço ) dos associados 
quites com suas obrigações financeiras e, em segunda convocação, 30 ( 
trinta ) minutos após, com qualquer número por maioria simples dos 
presentes, exceto nos casos de quorum qualificado previsto neste estakito; 

Parágrafo 6' - As .alterações estatut 	 do4 
administradores serão tratadas em Asse 	.spectayt 
para este fim. O quorum .mínimo para as A4ternbléia,:,  
a 1/5 ( um quinto ) dos assobiados o d' Jia de 
órgãos deliberativos. - 

• 
Art. 9? - Compete exclusivamente à Asse:Miei 



a) Eleger os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 

h) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria mediante- as 
razões e o quorum necessário de acordo com este estatuto; 

c) Fixar r) valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias dos 
associados; 

0) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, com base dos 
pareceres do Conselho Fiscal; 

e) Deliberar sobre a admissão e demissão de funcionários, bem como sobre 
seus respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, 
ou'outras formas de remuneração aprovada péla Diretoria; 

f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem coma readmiti-las; 

g) Conceder títulos de Cidadão Benemérito; 

h) Conceder anistia para associados em atrasa com suas obrigações 
financeiras; 

i) Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; 

j) Aprovar alterações neste estatuto, mas somente peio voto da maioria 
absoluta dos sócios em dia com suas obrigações financeiras; 

10 Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos e serviços que 
venham a ser implantados eiou administrados pela entidade. 

Art. 10° A Assembléia Geral adotará obrigatoriamente o regime de voto 
secreto: 

a) Nas eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal quando houver mais 
urna chapa concorrendo; 

b) Na Substituição Parcial da Diretoria, quando houVer mais de um can 
para um só cargo, e na substituição total, quando houver 'mais de 

chapa: 

c) Nas votações para exclusão ou readmiss:ão de 'ócio; 

d) Nos casos em que a própria Assembléia Geral, p 
julgar conveniente. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva será comp 
Secretario era], 01 __Cum) Secretario de Finanças, 01(um 



Formação, Secretario 'de Comunicação, Cultura e Desporto e 01 ( 
iJpiente. 

Parágrafo 1° - Só poderá fazer parte da Diretoria Executiva, apenas os 
brasileiros natos ou naturalizados há Mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados; 

Parágrafo 20  - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial; 

Parágrafo 30  Havendo vacância de qualquer um dos cargos da Diretoria a 
substituição será feita de acordo com a ordem de composição: Presidente, 
Secretario Geral, Secretario de Finanças, Secretario de Formação, 
Secretario de Comunicação, Cultura e Desporto e Suplente; 

Parágrafo 4° - A Diretoria poderá ser .substituída a qualquer 'momento no 
todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, em caso de 
incúria ou no caso comprovado de ato que comprometa os objetivos oca 
imagem da entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias; 

Parágrafo 	- Em caso de destituição parcial ou total prevista no parágrafo  
anterior, a Assembléia Geral Extraordinária (AGE) deverá ser convocado 
pelos Órgão competentes no prazo máximo de 15 ( quinze ) dias para 
substituir o(s) membro(s) destituido(s) ou eleger nova diretoria, conforme o 
caso; 

Parágrafo 6° - Para efeito do que trata o Parágrafo Quinto deste Artigo, será 
considerado incúria entre outros, os casos de 03 (três) faltas consecutivas ou 
.05 ( cinco ) alternadas às reuniões da til-chada, sem justificativa aceita pelos 
domais membros e devidamente lavrada ata, bem corno a comproyada 
inaptidão para .o exercicio do cargo. 

Art. 12° - Caberá a Diretoria, coletivamente.  

. 	Traçar. plano de ação que garantam a implementação dos ob 
entidade e a execução de deliberações tomadas pela Assemblei 

h) Preparar •proposta de ãauta para a Assembléia Ger 
Assembléia Geral Extraordinária que venha á convocar, bei 
a serem submetidos à mesma; 

c) Autorização despesas e deliberar sobre questões 
geral, exceto aquelas de competência exclusiva da AsseMbl 



d) Convocar Assembléia Geral Ordinária Assembléia Geral Extraordinária:  

e) Indicar um de seus membros , para representar a entidade em atos 
públicos ou outros eventos, rio caso de impedimento do Presidente ou nos 
casos que julgar conveniente: 

Q Elaborar relatório anual, inclusive contas,atividades, realizações a atos 
administrativos para serem submetidos à Assembléia Geral e demais órgãos; 

g) Apreciar o pedido de filiação abonado por associados, 

Parágrafo Único-- A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extra-ordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou por 03 (três) 
de seus Membros e deliberará somente por maioria absoluta, 

Art. 13° - 

Capitulo Quarto 

DA DIRETORIA 

bera a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem corno aqueles espontaneamente assumidos perante a Diretoria 
ou qualquer outro órgão da entidade; 

b) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela 
Diretoria: 

c) O mandato da Diretoria executiva terá duração de 02 ( dois 	nos. 

Art. 14° Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, 
Salvo nos casos excepcionais previstos no Parágrafo Quarto do Artigo 8' e 
no Parágrafo único do Artigo 12; 

b) Representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO. CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO 	 ACCDMEV 
oficialmente junto a outras entidades>, &g" 	 unidade em 
geral na defesa dos direitos e nte/sses dos assow &pyo nos 
impedimentos e nos casos especifico 	<d 
da Diretoria; 

c) Responder em juizo pela 	idade; 



d) Assinar juntamente com o Secretario Geral, as atas da Diretoria e da 
Assembléia Geral e demais documentos de circulação interna; 

e) Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques para pagarnentos 
despesas em geral, recibos, Contratos, operações bancárias, convênios, 
balancetes e balanços.. 

Art. 15° - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar. 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b.) Preparar editàis, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, :assinando-os juntamente com. o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessáriados 
funcionários da Entidade 

An. 160  - Caberá ao Secretario de Finanças: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade.; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade: 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria 	 o Conselho Fiscal; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagarne 
contas diversas da Entidade', 

DeSenvolver ,politica de auto-sustentação para entidade; 

f) Supervisionar o trabalho da Secretaria de Finanças.. 

Art. 17ó - Caberá ao Secretario de Formação: 

a) Desenvolver atividades formativas para associados e comu 

ART. 18° - Caberá ao Secretário de Co"municação, Cultura e 

a) Organizar atividades que propiciem o desenvolvimento Cul 
dos associados; 

b) Promover a comunicação entre os associados e a comunidade; 
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c) Articular a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUN,ICiP10 DE ELESBAO VELOSO(PI) — ACCDIVIEV com outras 
entidades afins; 

d) Buscar parcerias com outras instituíçôes para R formação da cultura e do 
desporto; 

e) Promover atividades culturais e esportivas. 

Art, 19° - Caberá ao suplente substituir os secretários de acordo com o 
exposto no Parágrafo Terceiro do Art. 11. 

Capitulo Quinto 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 200_  O Conselho Fiscal será constituido de 03 (três) membros efetivos e 
01(um) suplente, eleitos em Assembléia Geral, para untrnandato de 02 ( dois 
) anos. 

Art. 21° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 
aprovar ou não, os balanceies financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 13  - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada 
por seus membros logo após o encerramento cios trabalhos; 

Parágrafo 2' - O suplente poderá substituir, em.qualquer reunião, o membro 

efetivo faltoso; 	• 

Parágrafo Terceiro — Em caso de constatação de irregularidade nas contas 
da entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos 
administrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá 
convocar a Assembléia Geral Extrad 	vapor a destituição parcial 
ou total da Diretoria. 

9 



Capitulo Sexto 

DO CONSE.1.110 COMUNITÁRIO 

Art. 22° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, (05) Cinco 
representantes da comunidade locai ou da área 'urbana da localidade, tias 
corno associações de classe, benernéricas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 40  da Lei n9  9.612, de 
1998. 

Parágrafo 1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido Contendo a descrição da grade de programação, bem 
corno sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei; 

Parágrafo 2° - À entidade Manterá disponível e atualizado, solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu , a 
composição do Conselho Comunitário. 

Art. 23° - O conselho comunitário reunir-se-á a c da'dois meses para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

h) Aprovação da programação da Emissora. 

Art. 24° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou ern-cpk, 
mediante convocação de AGE na forma prevista no ar 

Capítulo Sé 

-Receitas e D s 

Art. 259  -, A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoã,, a tifriiu. e doação, que 
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

h) Da contribuição mensal.do associad 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
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d) De patrocínios de apoio cuitural, para os programas a serem transmitidos, 
oriundos Øe estabelecimentos situados na área da comunidade atendida; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

f) De recursos provenientes de convênios, contratos, aplicações eprestae 
de serviços; • 

g) Do •apoio financeiro de entidades de cooperação, seja nacional ou 
internacional, a projetos específicos. 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas •as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal 'ou que compremetarn de forma direta ou indireta os objetivos da 
Entidade; 

Parágrafo 20  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 
que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial; 

Parágrafo 4° A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente;  
para a consecução de suas finalidades institucionais 

Art. 26° - As despesas da Entidade podem ser: 

a). Despesas operacionais, tais corno aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber4, 
pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos fun 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria ExeoutilaZN ' 

Parágrafo 3° - Os dirigentes e associados não 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pe 
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Parágrafo 4° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados. 

Capitulo Oitavo 

Dissolução 

Art. 27°-- .A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG 
convocada conforme o previsto no Ar. 8°, Parágrafo 3' deste Estatuto.; 

Parágrafo 	- Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal. até a data da Assembléia: 

Parágrafo 2° - •O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades, afins, sempre de" caráter comunitário e sem fins iucrativ 
entidades estas a serem definidas pela Assembléia: 

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas devera& 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme preVi 
no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Nono 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 28° - A emissora(s) de radiodifusão que vier(em) a ser(ern 
pela ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E O 
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) — ACCDMEV de confor 
a legislação vigente, devera(ão) ser(em) regida(s) por Regimento 'fln rio 
onde conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre outros, 

a) Direção Técnica formada por 04 (quatro) membros; 01 (um) Diretor 
Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 01 (um) Diretor de 
Radio Jornalismo e 01 (um) Diretor Comercial, eleitos em Assembléia Geral, 
para um mandato de 02 ( dois ) anos; 

b) Conselho de Programação formado no mínimo por sete eleitos em 
Assembléia Geral, dentre os associados que 'não sejam programadores da - 
Emissora; com a finalidade de 'avaliar periodicamente ;programação, 
orientando OS programadores e, quando for o caso, propondo à Assembléia 



Geral destituição do(s) - programador(es) que se mostrar(em) inapto(s) para a 
função" ou que violar( m) os princípios da entidade; 

c) Dispositivo garantido, dentro da programação, o direito de voz a todas as 
pessoas que o desejarem, especialmente, aos representantes dos 
segmentos organizados da comunidade, independente de qualquer 
condição, observada apenas, a adequação do horário, conforme natureza da 
programação; 

d) O nome de fantasia da emissora é FM ELDORADO. 

Art. 29° - Os casos omissos neste estatuto serão decididos pela Diretoria, áo 
referendo da Assembléia Geral, no prazo máximo de 15 ( quinze ) dias, 
conforme este estatuto, 

Elesbão Veloso(PI) .05 de janeiro de 2010. 

Maria :Alzira Gomes Barbosa 
Presidenta - ACCOMEV 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICIPI0 DE ELESBÃO VELOS° 

(PI) ACCDIVIEV 
CNP>) W 02.297i467,0001-70 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 

ELESSAO VELOSO-PI, Presidente, declaro para os devidos fies que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados 
os casos de apoio cultural; 	" 
- a emissora reserva um percentual mininio de 5% (cinco por cento) 
de tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o-que estabelece o art. 57, 3, do Decreto 
n° 52,795, de 31 de outubro de 1963: e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim corno de estimulo mínimo á 
produção independente em retocai) ao contende veiculado nos 
moldes do artigo 221, O, da Constituição Fede rd.  

Eiesbão Velbs.  (P 	jane 	2frl 2. 

/2,5ri 	 („,:n  	 
/MARIA ALZIRS GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 

Av, Presidente Castelo Branco, 476 - Centro - 64.325 4:00 
Eles bãc, 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESRÃO VELOSO 

(PI) ACCDMEV 
CNPJ Ísr 02,297,467;0001-70 

pEcLA A .40 

Eu, MARIA ALZIRA GOMES SARBOSA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 

ELESBAO VELOSO-PI, Presidente, declaro para os devidos fins 

ttiNt  MARIA _PC MOURA MOREIRA é espr 

atividades, peia área editorial e pela direção de pr»omaço dest 

bão Vebso (P1) 7 de janeiro de 2.0 

ARIA ALMA GOMES .BARBÓSA  

PRESIDENTE 

44.325100t&o Branco, 476 Centro -  

Eles 	V 
Av. Pre 



DO ESTAI.. 

W1C-A ItEtté;?, 



ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPIO 

DE CDMUMCAÇÂO CULTURA 
DE ELESBÃO VELOSO(PI) Accr 

CNPJ N°02.297.467/0001-70 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

CPF 	 RO 	 Endereço 	 NOME 
Maria Alzira Gomes Barbosa' 	 327.682.063-34 	670055-SSP-PI Rua 13 de maio, sn - Centro 

Carlos Portela Leal Filho 	 305.544.113-34 712428-3SP-H Ruís Colonel José Monteiro 

i  Jose Renaldo Gomes Barbosa 305.329.064-20  405 533-SSP-PI 	 Rua 13 de maio, sn - Centro 

Valdeci Nunes  de Oliveira 064,264.008-40 18203763-SSP-SP 	 Rua Jonn Kennedy, 280- Fatima 

Jose Evaldo Gomes  Barbosa  152.515.603-97  331 529-SSP-P1  Praça da incle.pendencia, 74 - Centro 

Luiz Degivan Rodrigues da Silva 890.137.943-00 2028104-SSP-PI  Av. Capita° Mundoco, 216- C. Mundoco 

Tyarle Alves de Moura 	 889.247,933-49 1939225-SSP-PI 	 Rua Minis. Petronio Portela, 244 - Vem-16111a 
, Maria Ivanilza  Soares Rodri ues 731.238.203-78 11434449-SSP-PI Rua Minis. Petronio Portela, sn - Piçarra 

Lyzia Reverdosa Castro Barbosa 208.550.443-49  1  407778-P-PI Praça da inde.pendencia, 74- Centro 

Jose da  Cruz Alves de Moura 	 517,495.483-72 11275615-SSP-P1 	 Rua Tiradentes, sn - Matias 

Francisco Rodrigues Loiola  181,812.283-91 389067-SJSP-Pt AV. Benedito Portela Leal - Centro 

Maria Lopes de Castro 	 066.741.783-49 157.899-SSP-P1  Av. Benedito Portela Leal, sn - Centro 

José Soares Sobrinho  211.458.903-00 4851703-SSP-PI Rua São Paulo, sn - Matias  

Alzira Gomes Barbosa 	 474.087.743-00  222.267-SSP-P1 Rua 13 de maio, sn - Centro 

,  Cícero Marco-7s de Oliveira  129.910.233-68 7351623J3P-P1 	 Rua do Fio, 591 - Piçarra 

Raimundo Rutin° da Silva  644.668.688-91 	9866350-SSP-H Rua Amarante. 593 	Matias 

Lindomar Pereira Soares 	 638.425.803-04 	2002954-SSP-PI  Rua Raimundo Lopes, 76 - Picarra 

Lorena Malta Barbosa  004.760.003-94 2208971-SSP-P1 Av, Benedito Portela Leal, sn - Centro 

IMarcione P.ureliano da Silva 018.505,643-10 2438520-SSP-P1 	 Rua Mozar Soares Cavalcante 

Elissandra Nunes dos Santos 809,722.173-04  1434436-SSP-P1  Rua Arnarante. 803 - Matias I  
Elesbão Veloso(PI), 05 de janeiro de 2010 

Maria Alzira Gomes Barbosa 
Presidenta 

Av, Presi 	Castelo Branco n'' 476 
Elesbão \feioso - Piaui 

	64.3 



OCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA DESPORTO 
DO 11IIUNICIPIO DIE ELESRÃO VELOSO(PI) ACCDMEli 

CNN N° 02.297.467(0001-70 

Declaramos para os devidos fins, o comprometimento 
ao fiei cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço da 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município 
de Elesbão Veloto(P1) — ACCDMEV, de acordo com o subitem 7:1, 
alínea "i" da Norma Complementar n° 0112004. 

Eleshão Veloso(PI) 05 de janeiro de 2010. 

Assinatura de todos os cifre ores; 
• 

1\ 

ia Abri Gomes Barbosa 
Fucionária Pública 

Jos obrinho 
orista 

, 
Carlos Portela Leal Filho 

Professor 

•St) EVJdv Co- -  
José Evaldo Gomes Barbosa 

Empresário 

Elissandra Nunes dos Santo 
comerciária 

Maria Ivanilza Soares Rodrigues 
Comerciária 

pt;) 
Maria Lopes de Castro 

Aposentada 
5,  

crao triízir' 	)6-e"' 
Francisco Rodriáues Loiola 

Funcionário Público 

yades Alves de Moura 
Comerciário 

Lyzia Reverciosa Castro Barbosa 
Economista 

•Av. Presidente Castelo Branco n" 476 	-entro Cap. 04.. 5-000 
Élesbão 'vetos° - 



SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COO'. ' -EL•,çÃo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO . O-3MUNICKAO ELETRÕMEA 

	

,DA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3L . 	70;144-900 - BRASILIA- DF 

	

(61) 3311-6177 	. 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO (PI) — ACCDMEV 

CNP.' N2  02_297.467/0001-70 

   

   

   

     

     

Oficio n°002/2012 	 Elesbão Veloso-PI. 23 de janeiro de 2012. 

Exmo. Sr. 
Octavio Penne Pieranti 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DF 

, Assunto: Renovação de Outorga para execução do serviço de RadioFusao 
1 	Comunitária/Processo tf. 300.05811112/2011-87. 

,'?<,flER3C3 Clk II COM i_ MV.: 

4914/201242 
Senhor Diretor, 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica I 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio n° 
7.005/2011/CORC/DEOC/SCE-MC, datado de 22 de novembro de 2011. 

Bem corno informamos que os outros documentos solicitados ¡á 
foram enviados para esta diretoria, e, que estamos apenas complementando o 
que faltava como o Relatório do Conselho Comunitário, criadá conforme as 
exigências da norma 1/2011. 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração 

Atenciósarnente, 

- 	MARIA ALZI GOMES BARBOSA 

Av. Presidente Castelo Branco, 476 Centro - 64.325-000 
Elestião Veloso-Piaei 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO (PI) ACCDMEV 

CNN 612  02,297467/0001-70 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ELESBÃO VELOSO 

Elesbão Veloso-PI, 23 de janeiro de 2012, 

RELATÓRIO 

A Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de 

Elesbão Veloso (PI) — ACCDMEV tem demonstrado grande desempenho nas 

atividades relacionadas aos serviços de radio fusão, dando total liberdade as 

instituições públicas e privHadas para promulgarem seus conteúdos de acordo 

com as finalidades legais de serviço. 

A FM Eldorado inicia sua programação de segunda a sexta- feira no horário de 

6hs da manhã até as 9hs da manhã inicia-se com o programa "Circuito 

Sertanejo" apresentado por Mayra Karina Moura de Jesus Silva. As 9hs da 

manhã até as -12hs. Sendo que das 9hs até as 11hs e o programas "Estação 

do Sucesso".  Haja vista que das 7hs as 7h30m manhã da segunda e da 

quarta-feira é apresentado o programa "Novas de Paz" pela Igreja Evangélica 

Assembléia de Deus. Continuando a programação da. semana das 11hs as 

12hs com o programa "Eldorado News"  que engloba o jornal e esporte 

apresentado por José Loyola Neto. A partir da S 12hs ate/  14hs ternos o 

programa  "Alta Freqüência" com a locutora Suyane Teresinha Borges de 

Alencar. Logo após das 14hs até 16hs é apresentado o programa "Tarde 

Alegre" e das 16hs até ás 18hs o programa "Forrozão da 87" por 

Josylanne Maria de Moura Moreira, No entanto a programação de final de 

semana (sábado e 'domingo) fica discriminado com os seguintes programas 

relacionados, No sábado das 6hs da manhã até 12hs da manhã é apresentado 

o programa "Show da Manhã" por Mayra Karine Moura de Jesus Silva e Em 

seguida a tarde de sábado é coordenada por Josylanne Maria de Moura 

Moreira com a seguinte programação: de 12hs as 13hs Musicas Variadas, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
splanacias dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ata Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília - DF 

     



MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
A55. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. ELESBAO 
VEL05043 1 
AV' Presidente C35telo ?,ria o, 476— Centro 
CEP: 64325-000 Eiesbião tteloso- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000,058112/11 
	

Localidade/UF: 	Elesbao Veloso/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO 
ELOSQ 

ruoncação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Processo 
1 TIA Entidade è uma: • Associação 

2. IRequerimento de Solicitação? Não 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (II. 11) 
Ata de Eleição (fia) 

5. I  1  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidadeateridom o Art 110  da Lei ri'' 9.6127 Sim 

— 	I
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Preeldencia da 
República? 	 - 	 . 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio a iniciativa, lermulacia por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas ria área retendida para a prestação do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana estiver 7. 

Icircunscrita  a um circul000m raio menor ou igual a 3,5 KM, sediadas na área urbana da localidade, firmada mar 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Não 

. 8Não Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia 	entidade? 

Distiaraçâo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 9, 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer inüdaliciade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusivo comunitaria, ou de qualquer serviço de distriblação da canais de televisão 
Mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11.  NP de Inscrição no CNPj(CGC)? Sim 

(ff, 7) 

12, Quadro Diretiva da Associação ou Fundação 	 Mandato: 2 anos 	 Validade: 30/12/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emancipação 
Maioridade I Naclonalidade Declama° 

Maria Alzira Gomes Barbosa 327, 	063-34882. Presidente 	' Não — 	Ná'o Não 

Carlos Portem Leal Alho 305.544.113-34 Secretário Geral Não Não, Não 

Jose Evaldo Gomes Barbosa 152.515.603-97 Secretário de 
Finanças 

Não Não Não 

assandra Nunes dns Santos 809,722,173-04 Secretária d 
tonna  Não Não Não 

Aviso, 

31(07/2012 
	

R ciCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços do Comunica* Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2036/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto. Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000,058112/11 
Processo de Outorga n° 53760,000455/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso - P1 para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Yeloso / PI, conforme Portaria 
de autorização, publicada no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo ,n° 245, publicado no 
D.O.U. de 01/12/2000. 

ANÁLISE 

I. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que essa 
entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam á gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à mientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações 
político-partidária, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, e subítem 8.2. alínea 
"f" da Norma Complementar n° 01/2004, conforme constatado , em pesquisa no texto do 
Observatório da Imprensa do PROJOR — Instituto para o desenvolvimento do jornalismo, no 
qual consta que a Presidente da Entidade Sr" Maria Alzira Gomes Barbosa foi candidata a 
vereadora em 2004. 

CONCLUSÃO 

2. Face ao exposto e, em respeito ao principio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do 'Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada à requerente. 

emeriCORC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar 70044-900 - Brasilia — DE 

(61)3311-6177 	- 

Oficio n° ÇI5 	/2012ICGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, O 	de 	 de 2012. 

À Senhora 
MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
Representante Legal da Associação de Comunicação, Cultura .e Desporto do Município de 
ElesbãO Veloso - PI 
Avenida Presidente Castelo Branco, if 476 - Centro  
64.325-000 	Elesbão Velos° / PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo ti" 53000.058112/11. 

Senhora Representante 

1. Tendo em vista a rmálise realizada no processo n°53000.058112/11, na localidade 
de Elesbão Velos° / PI no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°2036, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a Partir da datae 
recebimento deste oficio de acordo com o AR. Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça, todos os 'pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
renovação de outorga será indeferido, 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos C350.5 de emergência ou 
de calamidade pública, rennlarmente comprovados, desde que a requerente apresente unta 
solicitação formal neste sentido, dentro do jazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAI J4PAJVA 1W ANDRADE 
Coordenador-Geral, de Radi.odi.fuso Comunitária 

alar.; 



À consideração superior. 
Brasília, 31 de Julho de 2012. 

da•  
ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 

Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 21336/2012/CORC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, — 	 de 2012. 

2 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Coraunitária 

Substituta 

emar/53000.0581 I 2/111/CGRC 
2 de 2 
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MINÍSTSIIÔ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletermie. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio tf 	 /2012/CORCIDEOCISCE-MC 

Brasília, 	 de 2012. 

À Senhora 
"MARIA ALZIRA COMES BARBOSA 
Representante "Legal da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do , Munieipio de 
Elesbão Veloso - PI 
Avenida Presidente Castelo Branco, n" 476 Centro 
64,325-000 	Elesbão Velos° / PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo u" 53000.058112111. 

Senhora Representante Legal, 

1 	 Tendo em vista a analise realizada no processo n" 53000.058112/11, na localidade 
de EIrsbào Velos° / Pl no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°2036, que indiclt 
pendências na documentação encaminhada pela entidade: 

2. 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebitnento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
renovação de outorga será indeferido. 

O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oco:fenda de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência on 
de calamidade pública. re,olarinente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

k ir 
JOÃO P41V3T: 	VA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral de\Radiodifusào Comunitária 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica 2036/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constataço de peodências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação tr 53000.0581 12/11 
Processo de Outorga IV 53760.000455/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Vdoso - PI para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso / PI, conforme Portaria 
de autorização, publicado no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n" 245, publicado no 
0.0.11. de 01/1212000. 

ANÁLISE 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que essa 
entidade mantem vínculos que a subordinam oU a sujeitam à gerência, á administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidadè, mediante compromissos ou relações 
político-partidária, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98; e subitem 8.2, alínea 
"1" da Norma Complementar a' 01/2004, conforme constatado em pesquisa no texto' do 
Observatório da Imprensa do PROJOR instituto pata o desenvolvimento do jornalismo, no 
qual consta que a Presidente da Entidade Sr Maria Alzira Gomes Barbosa foi candidata.  a 
vereadora em 2004, 

0 

2. 	Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
.os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja. 
respostas, ou caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada á requerente. 



Ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ilustríssimo Sr. JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Referente ao processo de renovação ng 53000,058112/11 — Processo de outorga 
n953760.000455/98 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Em resposta aos assuntos referidos na Nota Técnica ng 2036/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
que instrui o oficio de ng 3017/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, 
brasileira, casada, advogada, vem apresentar; tempestivamente, os devidos esclarecimentos 
acerca da análise feita ao REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA concedida à Associação 
de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso-PI, entidade presidida pela 
mesma. 

De acordo com a análise da Nota Técnica, haveria pendências que obstariam a renovação 
da outorga por infringirem o disposto no Art.- 1.1 da Lei 9612/98, e subitem 82, alínea "e: da norma 
complementar n9  01/2004, conforme constado em pesquisa no texto do Observatório da 
Imprensa do PROJOR — Instituto para o desenvolvimento do jornalismo, no qual consta que a 
presidente da Entidade , 50 Maria Alzira Gomes Barbosa, foi candidata a vereadora no ano de 
2004. 

Cabe esclarecer que jamais houve qualquer registro de candidatura referente à presidente 
da Entidade, conforme certidão da 489 ZONA ELEITORAL- ELESBÃO VELOSO-PI, devidamente 
juntada para fins de çom provação. 

Desta forma, não mais havendo qualquer pendência que obste a o requerimento de 
renovação de outorga (Processo de renovação ng 53000.058112/11) e sendo todos os pontos 
controvertidos devidamente esclarecidos, solicita-se a conclusão do processo com a devida 
Concessão da Renovação De Outorga pleiteada. 

Elesbão Veloso/PI, 29 de Agosto de 2012 

e  

MARI 'ALZIRA GOMES BARBOSA 



JUIZO DA 48a ZONA ELEITORAL 
ELESBÃO VELOS° — PI 

Pça. Santa Teresinha, 242 Centro 	 Fone (089) 3285- 1160 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que conforme pesquisa desta 48° 
Zona Eleitoral/PI, foi constatado que á eleitora MARIA ALZIRA 
GOMES BARBOSA, .filha de José Osvaldo Barbosa e Alzira Gomes 
Barbosa, nunca concorreu a nenhuma eleição. Dou Fé. 

Elcsbão Velos°, 28 de agosto de 2012. 

Amadéia,Aives Linhares 
Chefe dc Cartono da-48d Zona Eleitoral do Piauí 



     

    

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília - DF 

  

    

    

    

    



MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
ASS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. ELE BAO 
VELOSO-PI 
AV. Presidente Castelo Branco, 476— Centro 
CEP: 64325-000 Elesbão Veloso-PI 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Esclarecimentos acatados / Prosseguimento do Pleito de Renovação 

1. Após análise do processo da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto 
do Município de Elesbão Veloso, que requer renovação de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Elesbão Veloso / PI, foram encontrados indícios de que a 
requerente havia infringido o art. 11 da lei n`" 9.612/1998, já que a atual representante legal, 
Senhora Maria Alzira Gomes Barbosa, teria concorrido, nas eleições municipais de 2004, ao 
cargo de vereadora, conforme consubstanciado na Nota Técnica 1102036/2012  (fl. 35 dos autos). 

2. Instada a se manifestar, a entidade alegou que a referida dirigente nunca havia 
sido candidata a Vereadora, apresentando como comprovação uma certidão expedida pelo Juízo 
da 48" Zona Eleitoral de Heshão Veloso (11. 41 dos autos). Verificou-se então que houve um 
equívoco por parte desta Coordenação, já que, quem se candidatou ao cargo de Vereador em 
2004 não foi a Senhora Maria Alzira Gomes Barbosa, e sim o Sr. Cláudio Bonifácio de Souza, 
que não mais faz parte do quadro diretivo e de associados da entidade. 

3. Diante o exposto, os esclarecimentos apresentados foram considerados 
satisfatórios e acatados por esta Coordenação, devendo ser dado prosseguimento à análise do 
Processo de n°53000.058112/2011. 

Brasília, 03 de maiô de .2013. 

N/ ALIATROEM  MIN  G 
Chefe'&Serviço / 

/ 

nfICGRC 



NATEL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE COMUN.CULT.E DESPORTO DO MUN.DE  ELESBAO VELOS° 
CNP): 	02.297.467/0001-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatai, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do'contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 07:36:06 do dia 06/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/06/2013, 

Certidão expedida gratuitamente, 

Imprimir 	Voltar 



 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000,058112/2011 	 Localidade/UF: ELESBAO VELOSO/PI 
Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBAO VELOSO- 
Aviso; 	O 	Canal: O 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
Cadastro 	de Pessoas Sim 2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no 	Nacional 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidarnente registrada no livro Sim 

5, Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos.os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate!? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13, Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15, Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

   

   

     

     

     

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

   

      

A entidade devera encaminhar a seguinte documentação: 
) ata de eleição dos atuais dirigentes; 

b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 
) comprovante de registro do estatuto social; 
) certidões do subitem 10.8 da Norma; 

e) último relatório do Conselho Comunitário, sobre a  programação da emissora; 

N-atãtlaFroernmi  

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com tmieacão Eletrônica 
Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica tr 285/2013/CG RÜSCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo 0° 53000.053112/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de 'pedido de renovação de dutorga encanjinhado pela Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Velos°, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso / PI. 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a arglise realizada no processo, observou-se a necessidade do envio 
da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens dispostos 
abaixo, na forma dos subitens &I e 20.3 da Norma tf 01/2011: 

	

I. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Codígo.Brasileiro de Telecomunicaçí5es (Lei n's 
4.117/1942) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n" 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais -dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos .ultirrios cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral 

b. Folha de antecedentes da Policia Federal e da Policia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas NacionalEstadual e Municipal do local, onde está sediada; e 

cl. 	Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

111. Comprovação de que o Estatuto Social da entidade foi devidamente registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme item 8.2, alínea "d" da Norma n° 01/2011; • 

1.11, Ata de Eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no livre, "A" do - 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em atendimento ao subitem 8.1, "e" da Norma; 

	

IV. 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
imos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia dõ RG ou Certidão de Casamento, Certificado 
de reservista, titulo de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, 
certificado de naturalização expedido há mais-d.e I() anos ou escritura pública de emancipação), de 
acoite 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoOrdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 }2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio ri 	 /2013/CGRCISCE44C 

	

Brasi lia, 	b de mai de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação de Comunicação. Cultura e Desporto de Elesbào \Idoso 
Avenida presidente Castelo Branco, 476, Centro 
64.325-000 	Elesbão Veloso -- PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.058112/2011 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante 1.ega1, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.058112/2011, na 
localidade de Elesbão Veloso / PI, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodiftisão Comunitária, encarninhamos cópia da Nota Técnica n° 
12851201,3, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bera corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação Ramal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

cd CU-LL-0 
VILMA DE l% LIMA AL 	ENGA FANIS 

Coordenadora-dieral de Radiodisào Comunitária 
Substituta 

CORC 



ASSOCjAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNSÇÍPi0 DE ELESBÃO VELOSO(PI) - ACCDN1EV 

CNIPJ N° 02.?97.467/0001-70 

Oficio n° 001/2013 	 Elesbão Veloso-PI, 8 de junho de 2013. 

Exmo. Sra, 
MD. Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta 
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
Ministério das CoMunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DF 

A unto: Resposta à Nota Técnica relativa á analise do Processo n° 
5 00.058112/2011 (Processo de Renovação) 

Senhora Coordenadora Geral, 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio n° 
2133/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 6 de maio de 2013, referindo-se a Nota 
Técnica n° 1285/2013, que indica pendências na documentação encaminhada 
pela entidade, referindo-se ao pedido de Renovação de Outorga da Associação 
de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso para 
executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, pr 	..)s de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
Presidenta da ACCDIVIEV 

CPF 327,682.063-34 

Jikena~1  	Wss• tal~~ 

Av. Presidente Castelo Branco n° 47'6 - Centro - Cep. 64.325-000 
Elesbão Velos° — Fiaui — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao@hotrnaitcom  



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICÍPIO DE ELESSÃO VELOSO(PI) - ACCDEVIEV 

CNPJ N° 02.297.467/0001-70 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Alzira Gomes Barbosa, na qualidade de 

representante lienal da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do 

Município de Elesbão Veloso (PI) - ACCDMEV, declaro para os devidos fins 

que todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

Elesbão Veloso (PI), 6 de junho de 2013. 

Maria Alzira Gomes Barbosa 
Presidenta. CPF 327.682.063-34 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro - Cep. 64.325-000 
Elesbão Veloso — Piauí — fona (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofrnelesbao@hotmail.com  



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDIVIEV 

CNPJ N° 02,297.467/0001-70 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Alzira Gomes Barbosa, na qualidade de 

representante legal da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do 

Munlcipio de Elesbão Veloso (PI) — ACCDMEV, declaro que a entidade não 

é executante de qualquer.mocialidade de serviços de radiodifusão, inclusive 

comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem corno integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados pessoas que nessas condições participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 	• 

Elesbão Veloso (PI), 6 de Junho de 2013. 

; 

Maria Alzira Gomes Barbosa 
Presidenta: CPF 327.682.063-34 

	 oRiSiissflaifi~113.~ 

Av. Presidente Castelo Branco n° 476 - Centro - Cep. 64.325-000 
Elesbão Veloso — Piauí — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofinelesbaoghotmail,com 



ASSOCIACÃO DE CONIUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDIVIEV 

CNPJ N° 02.297.467/0001-70 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Alzira Gomes BarbOsa, na qualidade de 

representante legal da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do 

Município de Elesbão Veloso (PI) - ACCDMEV, declaro que a entidade não 

é executante de qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive 

comunitária oU de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados pessoas que nessas condições participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

Elesbâo Veloso (P1), 6 de junho de 2013. 

Maria Alzira (Gomes Barbosa 
Presidenta: CPF 327.682.063-34 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro - Cep, 64.325-000 
Efesbão Veloso — Piaui — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao@hotmail.com  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 
ELESBAO VELOSO7PI-ACCDME (MATRIZ E FILIAIS)  
CMPJ: 02.297-467/0001-70 
Certidão n°: 30695998/2013 
Expedição: 03/06/2013, às 10:53;43 
Validade: 29/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO(CULTURA E DESPORTO DO 
MMNIC/PIO DE ELESBAO VELOSO-PI-ACCDME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CI4Pj sob o n' 02.297.467/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei st 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. 	jus.br), 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO /MFORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à. identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitadá.  em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no coneernente aos 
recolhimentos previdenciáries, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou. Comissão de Conciliação Prévia, 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI  

SECRETARIA DA 'FAZENDA 
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
a' 130602297467000170 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI te 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

**************dr****************************************4**** 

CNPJ/CPF 

02.297.467/0001-70 

RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que 
venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado 
(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado 
do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a 
presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/06/2013, às 10:50:08 

VÁLIDA ATÉ 01/09/2013 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALWADE AMES DE SUA AUTENTICAÇÃO 
VIA INTERNET, NO SITE bttp://www.sefaz.pi.gtw.br/artidaoNegatival  

Chave para Autenticação: I :1B2-E900-8i 9 	39-CE27-1,  E-24. 	I 1120 

littp://webas.sefaz.pi.gov.brie idaoNegativalserv Controlador?acao=9&nuniCertid.., 03/06/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 
ELESBAO VELOSO-PI-ACCOME 

CNPJ: 02.297.467/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendèncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFE3) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>, 

• Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9  3. de 02/05/2007. 
Emitida às 10:44:48 do dia 03/06/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 30/11/2013. 
Código de controle da certidão: 6660.4130A.F8BC.ECCO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:// wreceita.fazenda.gov.bt/Apfica  eá/ATSPOICertidao/CodConjuntainter/E... 03/06/2013 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBAO V DSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO MELOSO 
PRAÇA JOSE MARTINS. N° 41 - VERMELHA 
CNPJ. 05554844000160 Exercício: 2013 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ANTONIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA, CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E 
CADASTRO da prefeitura Municipal de ELESBAO VELOSO, a requerimento da pessoa interessada 
ASSOC.DE  COMUNICAÇAO, CULTURA E DESPORTO DO MUNDE E.VELOSO, CERTIFICA para os fins 
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada solicitou e obteve a Certidão 
Negativa de débitos do Municipio. 

Ressalvo o direito da Fazenda Municipal de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico, 
para fins de direito, que revendo os livros de registros e de arrecadação municipais, verifiquei nada existir em 
nome do(a) Requerente acima identificado(a) até a presente data. E para constar, foi emitida a presente 
Certidão, 

Cadastro; 	000869
- 	

Matricula: 

0c:4'4nel:tinte: 	ASSOC.DE  COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 	CPF/CNPJ 02297467000170 
MUN.DE  E.VELOSO 

Endereço: 	AV AV, PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 456 -A Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 64325000 

Cidade: 	ELESBÃO VELOS° UF: PI 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. 

Data de Emissão: 03/06/2013 	Valida Até: 31/12/2013 

Código de Controle da certidão/NUmero: 
51.45.5760,741F.69613 

ANTÓNIO FERNmusistiew 
CHEFE DO DEPTO De Tátalttlt!CADASTRO 
Resnonsavel 



• A 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	02297467/0001-70 
Razão Social:Assoc COM CUL C DES DO MUN VELOS° 
Endereço: 	AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 476/ CENTRO / EEESBAO 

VELOSO / PI / 64325-000 

A Caixa EContimica Federal, no. uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de mala de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

O presente Certificado não ser-Virá de prova contra cobrança ,de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/05/2013 a 22/06/2013 

Certificação Número: 2013052407034565662707 

Informação obtida em 03/06/2013, ás 10:43:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govibr 

Page 1 of 1 

littps://www.sifge,caixasov.br/Ernpresa/CrE/Crf/Fgea'SimprimirPapel.asp?VARPes... 03/06/2013 
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Tribunal Regional Federal da 1 Região 

Certidão  de Distribuição  
Ações e Execuções Civeis e Criminais 	Iti'" 958462 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA TYARLHE ALVES DE MOURA, ou vinculado(a) ao CPF: 
889.247.933-49, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da la Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente., através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam. em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; • 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da la Região (vvwvittrfijus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretgmente no Protocolo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPI' informado, bem .como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasilia/DF, 19h15, 07/06/2013. 

Endereço; SA11/50(.. Quadra 2, (Moco A. Praça elos TribunaS Superiores. C 	70070-900. 
Fone: (61) 33 14.5225, 	nuejuPtr(1.9090r 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:15 

1 de 1 07.0 	13 19;15 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ta Região 

Certidão dé Distribuição  
Ações e Execuções CiveiS e Criminais 	958468 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA _JOS E EVALDO GOMES BARBOSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
152.515.603-97, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através dali 	, 

b)0 parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conte 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Trilaúnal e que estejam em tfamitacão; 

c) a informação cio n? do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e • 
destinatário; 

d)a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da•la Região (wwvv.trfl.jus.br); 

e)esta. certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, 'ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
tituiaridUde tift número do CPF informado, bem 'como confirmar a 
autenticidade da certidão na Mina eletrônica do TRF1. 

Brasilia/DF, 19h15, 07/06/2013. 

Endereço: SAWSUL Quadra 2, Elaco A. Praça dos Tribuna Superiores. CEP: 70070-900. 
Fanei (51) 3314.5225. 	rouipornril..gov.br 

Data da Ultima atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:15 

I dei 	 07062013 10; ó 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais 	N° 958472 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente *data, que • 

NADA CONSTA 

CONTRA LYZIA REVERDOSA CASTRO BARBOSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
208.550.443-49, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da 1.a Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a tittilaridade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da la Região (wwwarfl.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1 

Brasília/DF, 19h16, 07/06/2013. 

Endereço: SAU/St11... Quadra 2;  Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: 	3314.5225. e•Mail: nucj4lItrfl.,gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:16 

1 del 1 07.06.2013 19.16 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federai da VI Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N" 9 474 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA CARPn". PORTELA LEAL FILHO, ou vinculado(a) ao CPF: 
305.544.113-34, no sistema processual de 29  grau deste Tribunal Regional 
Federal da :I e Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processes e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 	- 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a litularidade ser conferida pelo-  interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da ta Região (vvvvw,trfl.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar ,  a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia/DF, 19h17, 07/06/2013. 

Endereço: SAli 	Quadra 2, Bloco A. Praça dos TriburaB SuperioreS, 	CEP: 70070-900. 
Fone; (61) 3314,5225. 	nucju@trfl.gov  br 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:17 

1 de 	 07.06.013 19:17 
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PODER JUDICLARIO 
Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Certidão de Distribuição 

	

Ações e Execucões Cíveis e Criminais . 	,1‘19  958475 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

• NADA CONSTA 

CONTRA MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
327.682.063-34, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 a R' 

Observações: 

aj certidão expedida gratuitamente, através da Internet: 

bja parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta. 
apenas e tão somente processos á procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação.  do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titulafiid.ade • ser conferida pelo interessado ,e 
destinatário; 

d)a autenticida•fic desta certidão,poderá Ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da to Região (wvvw.trfljus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1., ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 'conferir a 
titularidade do número do .CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 19h17, 07/06/2013. 

Endereço: SÃO/SUL - quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunan Soperkores. CEP: 70070-900. 
Podei (51) 3314-5225, 	nuojti0b11 dov.br  

Data da ultima atuaiização do banco dedadas: 07/06/2013 19:1.7 • 

07.06.1013 9l3• 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N" 958477 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
Março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA IVANILZA SOARES RODRIGUES, ou vinculado(a) ao CPF: 
731.238.203-78, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa Para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos dê competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

tl)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página ao Tribunal 
Regional Federal da la Região (wvvw.trfljus.br); 

e)esta certidão rem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade. da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 19h18, 07/06/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadro 2, Bbco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-9(b). 
Fone: (01) 3314.5225. e.trluib nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:18 

1de] 	 07,06.20i3 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Certidão  de Distribuição  
Ações e Execuções Civeis e Criminais 	N° 9.58480 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição Mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA FRANCISCO RODRIGUES LOIOLA, ou vinculado(a) ao CPF: 
181.812.2à3-91, nu sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da ia Região, 

Observações: 	• 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
• apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
Originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a litularldade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal.  
Regional Federal da 1.a Região (wWw,trfljes.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titulahdade do número ido OFF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 19h19, 07/06/2013, 

Endereço: 5/Mi/SUL - Quadra 2, 'Bloco A. Praça doa tribuna:a: Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: 191) a a IA .5225. e-rd ad: nucluelltrf1.909,br 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:19 

07.06.2013 I o; 
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PODER JUNCIARO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais 	N" 958481 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ALYSSON MOURA BARBOSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
005.256.953-54, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitaMente, através da Internet; 
b).o parâmetro .de pesquisa para confecção desta certidão levou cai conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e .que estejam em tramitação; - 

c) a informação do no do CPF acima 4 de responsabilidade do Solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser Conferida peio interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirrnada . na  página do Tribunal 
Regional federal da 1 a Região (wevw.triljusibr); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
tittilaridade do número do CPF informado, , bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia/DF, 19h19, 07/06/2011 

Endereço; SAU/S111 - Quadra 2, Sloch A. Praça dos Tribuna Superiores, CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5;25. e-Mafi: nudjueptrItgov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:19 

ide 1 	 07,06.201$ 19:19. 
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PODER JUDICVal 
Tribunal Regional Federal.da 18  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Chieis e Criminais 	N° 958484 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 ate a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA LOPES DE CASTRO, DU vinculado(a) ao CPF: 
.741.783-49, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da ia Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; - 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão :levou'  em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da l Região (wwvit.irftjus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bern corno confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1 

Brasília/DF; 19h20, 07/06/2013, 

Endereço SAUrStji_ - Quadra 2, ebbe A. Praça dos Tribunais Superbres. CEP: 70070-90 
Poma: (Uri 3214-5225. o--Mil: nucluOrrfl..gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 	:20 

1 dei O 	6 -'012 I 



Si 	MU de Ernissao de Cenidôes Negativas da 11  R eit 
	

hriwitey wáril .j 	riSereici 	tidao: 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N" 95848$ • 

CERTIFICO, revendo os registros'de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1.989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA 30SE SOARES SOBRINHO, ou -vinculado(a) ao CPF: 
211.458.903-00, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1 a Região. 

Observaydes: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da internei; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informaçãr :JT‘. no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidatle ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

ti)a autenticidade desta certidão poderá: ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I. e' Região (www.trfi.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TR,F1,, redsalvada a obrtgatorieciade do destinatário conferir a 
titularidade de número do CPF informado, bem corno •conrirmar a 
autenticidade da certidão na Mina eletrônica do TRF1. 

Brasilia/DF, 19h20, 07/06/2013. 

Eu 	raça SAL/SUL Quadra 2, B1000 A, Praça des Tribunais Superiares„ CEP: 7 070 '0 
Fone: (01) .3314.5225, e4dail: nuajur(011.0av.br  

Data da última atualização do banco de dados: 07/06/2013 19:20 

1 de 1 	 07.0E2013 19:20. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU' 

DISTRIBUIÇÃO DE ia  INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 395955 

CERTIFICO, revendo os registros de ciistribuiç o(pes) de 01 de Janeiro de 2008 até a 
presente data, que contra: 

TYARLHE ALVES DE MOURA 
CPF: 88924793349, RO: 1939225 
ENDEREÇO: RUA MIN, PETRONIO PORTELA, 244 
BAIRRO, VERMELHA 	 MUNICÍPIO: ELESBÃO VELOS° -121 
PAI:DEUSDENTE ALVES DE MOURA 
ÍvlAE:EULALIA MARIA DE MOURA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância,Comarca de ELESBÃO VELOSO„ 
Piauí. 

Valido por 60(sessenta) dia 

Comarca de ELESBÃO VELOS°, 04/06/2013 

  

   

RE 	 L PELA CERTIDÃO 

.Fórum Dr, iustino Inácio de Sousa - XA9H21M 54 - ELE 	VELOSO-Plauf 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone: null 

autsiflicdade dt s a5 enCktfer 	thWAV.4Rius 
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Comarca de ELESEÃO VELOSO, 04/06/2013 

".! 

senta) dias: Válido por 60(se 

• 

Ala\;k:t92,:+93dle'l: à/à° 

.0rarioK' 
1' atra,  

ATO 6,0001Te• 

da.T :ROI a 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU1 
DISTRIBUIÇÃO DE 10  INSTANCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO 

VARA ÚNICA 

COM Zfiti. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N°396035 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(Oes) de 04 de Junho de 2008 até a 
presente data, que contra: 

LYVA REVERDOSA CASTRO BARBOSA 
CPP: 20855044349, AO: 407,778 SSP-PI 
ENDEREÇO: Ez, Santa Lúcia, sín 
BAIRRO: Zona Rural 	 , MUNICIPIO: ELESBÃOVELOSO  
PALEDISON DA CRUZ CASTRO 
MAE:MARLENE REVERDOSA E SILVA CASTRO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 in tãncia, Comarca de ELESBÃO VELOSO 
Piauí, 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

Fórum Dr. Just no Inácio de Sousa - XA9HSW37S203 - ELESBAO VELOSO-Platil 
Endereço: Praça Santa Teresinlia. 242 
Fone: null 

A an!etaicidade dessa %zanaga, parle ser confirmada no endereça and:rama tjfialus. 

• 0-VQ6(201,3 
	 Página 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAIJI 

DISTRIBUIÇÃO DE 14  INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOS° 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 395981 

CERTIFICO, revendo os registros de distnbuição(õe ) de 01 de Janeiro de. 2008 te 
presente data, que contra: 

JOSE EVALDO GOMES BARBOSA 
CPF; 15251560397, RG: 331529 
ENDEREÇO. FZ. SANTA LUCIA SIN 
BAIRRO, ZONA RURAL 
PAI:JOSÉ OSVALDO BARBOSA 
MÃE:ALZIRA GOMES BARBOSA 

MUNICÍPIO: ELESEÃO VELOSO PI 

NADA CONSTA na Justiça Estadualøe ia  instancia, Comarca de ELESBÃO VELOS° , 
Piaui. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de ELESBÃO VELOS 04/06/2013 

)'- 
RESPÓSAVEt PELA CERTIDÃO 

Fórum Dr. Justino [na= de Sousa - XA9HCSW4XK45 - ELESBAO VELOS -Piaui 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone: null 

t.,UnUci1aOo dtisa 10 	fifet; 

04/06/201 Página 1 de 1 



Comarca de ELESBÃO VELOSO, 04/06/2013 

PECA CERTIDÃO RESPO 

e 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

No 395967 

CERTIFICO. revendo os registros de distribuicão(ôes) de 01 de Janeiro de 2008 ate a  s  
presente data, que contra: 

ALYSSON MOURA BARBOSA 
CPF: 00525695354, RG: 2317012 
ENDEREÇO; PC, DA INDEPENDÊNCIA 74 
BAIRRO: CENTRO 	 MUNICIPIO: ELESBÃO VELOSO - PI 
PAI:JOSÉ ARAMO GOMES BARBOSA 
MAE•MARIA DA CRUZ MOURA RODRIGUES BARBOSA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° instância, Comarca de ELESBÃO VELOSO , 
Piau!. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Fórum Dr. Justirto Iriam de Sousa - XA9F1F1 H400 - ELESBAO VELOSO-Plaut 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone: null 

A aute ticdwJlesstertiWo pock su cgrIfETmuta no ender 	ennvw fjp 

04/0612013 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU1 

DISTRIBUIÇÃO DE ia INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOS° 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 395936 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição@ 	de 01 de Janeiro de 2008 até a 
presente data, que contra, 

JOSÉ SOARES SOBRINHO 
CPF: 21145890300, RG: 485703 
ENDEREÇO; R. SÃO PAULO 152 
BAIRRO: MATIAS 
PAI:SEBASTIÃO SOARES DA SILVA 
MÃE:FRANCISCA SOARES DA SILVA 

MUNICIPIO: ELESBÃO VEL O - PI 

Pia ui. 
NADA CONSTA na Justiça Estadua 

Válido por 60(sessenta) dias: 

de 1" instância, Comarca de ELESBÃO VELOSO , 

Cornarcá de ELESBÃO VELOS°, 04/06/2013 

  

   

• RESPO ÁyëLÈLACERTiDÂO 

Fórum Or. Justino Inácio de Sousa - XA 1-4R7W422 - ELE AO VELO -Piatii 
Endereço: Praça Santa Teresinhas  242 
Fone: null 

A entersieidade desse certidão podo ser confirmada no endereço Milp dwwwIpiJ.  

04/06120t3 	 Página, 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 

DISTRIBUIÇÃO DE ia INSTANCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 39592 

CERTIFICO, revendo os registros de di ribuicão(ões) de 01 de Janeiro de 2008 Sé a 
presente data, que contra: 

FRANCISCO RODRIGUES LOIOLA 
CPF: 18181228391, RG: 389087 SSP-PI 
ENDEREÇO; AV. CEL. BENEDITO PORTELA LEAL, 142 
EIAIRRQ: VERMELHA 	 muryjcIpio: ELESBÃO VELOSO • PI , 
PAI:ISAC RODRIGUES LOTOLA 
MÃE:MARIA MENDES LOIOLA 

NADA CONSTA na Justiça EstaduW de P instancia, Cornàrca de ELESSAO VELOSO 
Piauí, 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de ELESBÃO VELOSO, 04/06/2013 

 

  

RE pONSAVEL A CERTIDÃO 

Fórum Dr. Justino tnado de Sousa XA9HEW212E149 - ELESBÃO VELOS°. taui 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 	. 
Fone: null 

mgetittc:d 	 11!t1;.t ttfr' 	c,oul;unatlai tn ctitktç.;c>  
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	 Página 1 de 1 



w,tjpijus:buthernis himodulesijur itaareer0d o, rint:mtw Certida0. rianitw 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOS° 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N°395915 

CERTIFICO, revendo os registros de distributção(ões) de 01 de Abril de 2008 até a presente 
data, que contra: 

MARIA LOPES DE CASTRO 
CPF: 06674178349, RG: 157899 SSP - PI 
ENDEREÇO: AV. CEL. BENEDITO PORTELA LEAL , 142 
BAIRRO: VERMELHA 	 MUNICIPIO: ELESBÃO VELOSO - PI 
PALEGIDIO DE CASTRO BARBOSA 
MÃE:DIOLINA LOPES DE CASTRO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de V instância. Comarca de ELESBÃO VELOSO , 
Piauí, 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de ELESBÃO VELOSO, 04106/2013 

RESPOSAVEL PELA CERTI AO 

 

Fórum Dr, Justino Inácio de Sousa - XA9HXC '6244 ELESBÃO VELO 	Raul 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone null 

A auIentiddade.,,des -estidão pode 	confimwia rio ende.reça http:f/www.tp:.jus 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 

DISTRIBUIÇÃO DE 1° INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 395999 

CERTIFICO, revendo os registros de dl ibuIção(Ões) de 01 de Janeiro de 2008 ate a 
presente data, que contra:: 

MARIA IVANILZA SOARES RODRIGUES 
CPF: 73123820378, 1W: 1434449 SSP-PI 
ENDEREÇO, RUA PETRONIO PORTELA, 130 
BAIRRO: NÃO INFORMADO 	MUNICÍPIO: ELESBAO VELOSO - PI 
PAI:RAIMUNDO BARBOSA RODRIGUES 
MAE:MARIA OSENEIDE SOARES RODRIGUES 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° instncia, Comarca de ELESEÂO VELOSO 
Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias. 

Comarca de ELESBÂO VELÓSO, 04/06/2013 

 

RE 	SÁV, PELA CERTIDÃO 

Fórum Dr. Justino Inacio de Sousa - XA91-19XMWS212 - ELESBAO VELOSO-Piaw 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone: null 

A auk:s5,1,:.-. dads, dei;;;;. r.rtkiUg.3 ísy s 	't nrierdveçc> 

0410812013 
	 Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 13  INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOS° 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N°395908 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiçâo(des) de 01 de Janeiro de 2008 até a 
presente data, que contra: 

MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
CPF: 32763206334, RG: 670055 SSP-PI 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, 230 
BAIRRO: CENTRO 
PAI:JOSÉ OSVALDO BARBOSA 
MÃE:ALZIRA GOMES BARBOSA 

MUNICIPIO: ELESBÂO VELOSO - PI 

NADA CONSTA na Justiça E tadual de ia  instancia, Comarca de ELESBÃO VELOS() 
Piauí, 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de ELESBÃO VELOSO, 04/06/2013 

  

   

RESPON ÁVELPELA CERTIDÃO 

cum, 

Fórum Cr. Justino Inácio de Sousa - XA9HMWS224 - ELESBAO VELO 0-Piaui 
Endereço, Praça Santa Teresinha, 242 
Fone: null 

A autenticidada dessa cerudào pode ser confirmada (v; endereço.  nttpf( 	4pijus 

04/06/2013 	 Pagina 1 dei 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAIN 

DISTRIBUIÇÃO DE la INSTÂNCIA 

COMARCA DE ELESBÃO VELOS° 

VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 396 042 

CERTIFICO;  revendo os registros de distribui ão(ties) de 04 de Junho de 2008 até a 
presente data, que contra: 

CARLOS PORTELA LEAL FILHO 
CPF: 30554411334, RG: 712428 SSP-PI 
ENDEREÇO: Rua José Monteiro, 32 
BAIRRO: Centro 
PAI:CARLOS PORTELA LEAL 
tAÂE:TvIARIA DA CRUZ PORTELA LEAL 

ELESBÀO VELOSO - PI 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1,  instância, Comarca de ELESBÃO VELOS° , 
Piauí, 

r 60(sessenta) dias 

Comarca de ELESBÃO VELOSO 4/06/2013 

RESPONSÁVEL PELA,CERTIDÃO 

Fórum Dr. Justino Inácio de Sousa - XA9H2NMWJL55 - ELESBAO VELOSO-Piauí 
Endereço: Praça Santa Teresinha, 242 
Fone, nult 

A autenuddade dsso cortii pode ser crIma no CM 

, 04)06/2013 
	 Página 1 de 1 



E 4 &junho de 2013. 

AMADEU AL 
CHEE 

LI NHARES'-hETO 
1;) CARTONO 

( 

JUSTIÇA ELEITORAL 
48° ZONA ELEITORAL DE ELESBÃO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA TE RE& NHA, 242 Telefone 86 3285 1160 

 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res,-TSE n° 21,823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: TYARLHE ALVES DE MOURA 
Inscrição: 027344321503 Zona: 48 Seção: 85 
Município: 10693 - ELESBAO VELOS° UF: PI 
Data de nascimento: 18/07/1981 Domiciliado desde: 16/12/1998 
Filiação: EULALIA MARIA DE MOURA 

DEUSDETE ALVES DE MOURA 

Res.-TSE 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto," 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação cia contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos? 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
48° ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA TEFIESINHA, 232 Telefone 86 3285 1160 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: LYZIA REVERDOSA E SILVA CASTRO 
Inscrição: 017981171546 Zona: 48 Seção: 21 
Município: 10693 - ELESBÃO VELOSO UF: PI 
Data de nascimento: 10/03/1963 Domiciliada desde: 20/09/1991 
Filiação: MARLENE REVERDOSA E S CASTRO 

EDISON DA CRUZ CASTRO 

Em 4 de junho de 2013. 

AMADEUAL 	INHApE NETO 
CHE'PECOQ CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral-e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igoaMede. 



czimeni. 

)t,5 
"e- 4,10. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
48? ZONA ELETORAL DE ELESBÃO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA T0 RESINI IA, 242 Telefone 86 3285 1180 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE EVALDO GOMES, BARBOSA 
Inscrição: 016126831511 Zona: 48 Seção: 67 
Município: 10693 - ELESBÃO VELOS° UF: PI 
Data de nascimento: 10/07/1960 Domiciliado desde: 10/93/1988 
Filiação: ALZIRA GOMES BARBOSA 

JOSE OSVALDO BARBOSA 

Em 4 de junho de 2013 

t
, 
\ 

AMADEU \AL.AtE 'LINHARES NETO 
CHEFt DONCARTORTO 

Res.-TSE n°21.823/2004: 
conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular - prestação do contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; 'condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
48° ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA TERESINHA, 242 Telefone ?E 3285 ¡Ia) 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ALYSSON MOURA BARBOSA 
Inscrição' 032598121520 Zona: 48 Seção: 9 
Município: 10693- ELESBÂO VELOS° UF: PI 
Data:de nascimento: 05/10/1986 Domiciliado desde: 02/05/2002 
Filiação: MARIA DA CRUZ MOURA RODRIGUES BARBOSA 

JOSE ARNALDO GOMES BARBOSA 

Em 4 de junho de 2013. 

AMADEtfAIA)-E LINHARES*TO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n°21,823/2004: 
°O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, a a regular prestação decantas de campanha eleitoral, guando se tratar de 
candidatos,' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorráncia de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 



JUSTIÇA ELEITORAL 
48°  ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOS° - PI 

PRAÇA SANTA TERESINFiA, 242 Telefone 86 3285 1160 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispôe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE SOARES SOBRINHO 
Inscrição: 010208231520 Zona: 48 Seção: 6 
Município: 10693- ELESBAO VELOS° UF: PI 
Data de nascimento: 09/10/1960 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: FRANCISCA SOARES DA SILVA 

SEBASTIAO SOARES DA SILVA 

Em 4 de junho de 2013» 

AMADEÜ AU 	I Nt-t/A RES TO 
CHÊFEjbO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21,823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
'naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição: inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
48a ZONA ELEI rorRAL DE ELESBÃO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA TERESINHA, 242 Telefone 863285 1160 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FRANCISCO RODRIGUES LOIOLA 
Inscrição: 010205191554 Zona: 48 Seção: 6 
Município: 10693 - ELESBÃO VELOSO UF: PI 
Data de nascimento: 26/09/1940 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA MENDES LOIOLA 

ISAC RODRIGUES LOIOLA 

Em 4 de junho de 2013. 

AMADEU ALyE 
eFiËpg• 

'INFIARES-kETO 
ÇARTO RIO 

Res.-TSE ri' 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos-direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salve quando facultativo, e atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politisoo decorro da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
48a ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOS° - PI 

PRAÇA SANTA TE.RESINHA. 242 Telelone 86 3285 1160 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA LOPES DE CASTRO LOIOLA 
Inscrição: 010205251503 	Zona: 48 Seção: 9 
Município: 10693 - ELESBÃO VELOS° UF: PI 
Data de nascimento: 07/06/1945 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: DIOLINA LOPES DE CASTRO 

EGIDIO DE CASTRO BARBOSA 

Em 4 de junho de 2913. 

AMADE 	LINHAR 'ES NETO 
CHEF 	ARTORIO 

Res.-TSE n°21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos edificas, o regtilar exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento do 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
485  ZONA ELEITORAL DE ELESBÃO VELOS° - PI 

PRAÇA SANTA TEFIESINFIA, 242 Telefone 86 3285 1160 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA IVANILZA SOARES RODRIGUES 
Inscrição: 020461591538 	Zona: 48 Seção: 81 
Município: 10693 - ELESBAO VELOSO UF: PI 
Data de nascimento: 27/02/1974 Domiciliada desde: 15/04/1991 
Filiação: MARIA OSENEIDE SOARES RODRIGUES 

RAIMUNDO BARBOSA RODRIGUES 

Em 4 de junho de 2013. 

AMADEU ASLIÏIHARENETO 
CHEFE ÓOCARTORIO 

Res:-TSE n 21.823/2004: 	 • 
'0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade: cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
na ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOS° : PI 

PRAÇA SANTA TERESiNEIA, 242 Telefone 86 3285 1150 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitora: MARIA AI 7IRA GOMES BARBOSA 
Inscrição: 010206031554 Zona: 48 Seção: 9 
Município: 10693- ELESBÂO VELOSO UF: PI 
Data de nascimento: 03/09/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação' ALZIRA GOMES BARBOSA 

JOSE OSVALDO BARBOSA 

Em 4 de junho de 2013. 

AMA6C-U Ai* If1NHARSA4ETO 
CHEFE DO CARTORIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004, 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada oro julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por lmprobidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em.  Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



121; 
AMADEU At. 	INHARES NETO 

CHEF DITCARTORIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
48" ZONA ELEITORAL DE ELESBAO VELOSO - PI 

PRAÇA SANTA TERESINHA, 242 Telefone 86 3285 1160 

Certidão 

Certifico que. de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data 

Eleitor: CARLOS PORTELA LEAL FILHO 
Inscrição: 010240931546 Zona: 48 Seção' 6 
Município: 10693- ELESBAO VELOS° UF: PI 
Data de nascimento: 09/09/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA DA CRUZ PORTELA LEAL 

CARLOS PORTELA LEAL 

Em 4 de junho de 2013. 

Res.-TSE 21S23/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do vota, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral .e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da decorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, ene:Manto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
Ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 



SECRZTNtIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLICIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLICIA DE ELESBÃO VELOS° 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais 	SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA Tm COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa TYARIHE ALVES DE , MOURA, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Deusdete Alves 

de Moura e Eulália Maria de Moura, nascido(a) no dia 

18/07/1981e  RG: 1.939.225 SSP-PIe  CPF: 889..247.933-

49, residente na Rua Min, Petrânic Portela, 244, 

Vermelha, ,Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia de Policia de. Elesbão Veloso- , 04/06./2013. . 

471, 
Odilo James Pereira Sena 
DELEGADO DE POLICIA CIVIL 



 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizereM 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessOa LYZIA REVERDOSA CASTRO BARBOSA, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Edison da. Cruz 

Castro e Marlene Reverdosa p Silva Castro, nascido(a) 

no dia 10/03/1963, RG: 407.778 SSP-PI, CPF: 

208.550.443-49, residente na Fazenda Santa Lúcia, 

Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia de Polícia de Elesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

t& 
Odilo James Pereira Sena 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
• GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 
UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

Gornupli_ 
‘:" 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os. Arquivos Criminais e 

Sistema de ProcediMentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que. COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa JOSE EVAIDO GOMES .BARBOSA, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de José Osvaldo 

Barbosa e Alzira Gomes Barbosa, nascido(a) no dia 

10/07/1960, RG: 331.529 SSP-PI, CPF: 152.515.603-97, 

residente na Fazenda Santa Lúcia, Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia de Policia de Elesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

Odilo James Pereira Seta 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

aj.,‘• 



• 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR 

UNIDADES DÊ POLICIA DE EtESHÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLICIA DE ELESSÃO VELOSO 

 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

 

    

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e ps ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa ALYSSON MOURA BARBOSA, brasileiro 

(a), casado(a), Pilho(a) de José Arnaldo Gomes 

Barbosa e Maria da Cruz Moura Rodrigues Barbosa, 

nascido(a) no!  dia 05/10/1986, RG: 2.317..012 SSP-PI, 

CPF: 005.256.953-54é residente na Praça da 

Independência, 74, Centro, Elesbão 

Delegacia de Polícia de Elesbao Veloso-PI, 04/06/2013,' 

-  
Odilo James Pereira Sena' 

DELEGADO DE POLICIA CIVIL 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÀO VELOSO 
DELEGACIA DE POLICIA DE ELESBÃO VELOSO 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTS 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Polícia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa JOSE SOARES SOBRINHO, brasileiro 

(a), casado(a), Filho(a) de Sebastião Soares da Silva 

e Francisca Soares da Silva, nascido(a) no dia 

09/10/1960, RG: 485.703 SSP-PI, CPF: 211.458.903-00, 

residente na Rua São Paulo, 152, Matias, Elesbão 

Veloso-PI. 

Delegacia de Policia de Elesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

.tt 

°dile Jantes Pereira sane 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSS 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de .Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de -Polícia, nós últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa FRANCISCO RODRIGUES LOIOLA, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Isac Rodrigues 

Loiola e 'Maria Mendes Loiola, naacido(a) no dia 

26709/1940, RG: 389.067 SSP-PI, CPF: 181.812.283-91, 

residente na Av. Cel Benedito téal, 142, Vermelha, 

Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia de Policia de Élesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

OdiloJames Pereira Sena 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

 



   

   

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAU./ 
GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO 'ZELOSO 
DELEGACIA DE POLICIA DE ELESSÃO VELOSO 

 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

 

   

ATESTO para os devidos fins que se 

fizerem necessários que revendo os Arquivos 

Criminais e Sistema de Procedimentos Policiais - 

S/SPROCEP desta Delegacia de Policia, nos últimos 

12 meses, NADA CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e 

os ANTECEDENTES CRIMINAIS da pessoa MARIA LOPES DE 

CASTRO; brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de 

Egidio de Castro Barbosa e Diolina Lopes de 

Castro,-  nascido(a) no dia 07/06/1945, RG: 157.899 

SSP-PI, CPF: 066.741.783-49, residente Av. Cel 

Benedito Leal, 142, Vermelha-, Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia de Policia de Elesbão Veloso-;PI, 04/06/2013. 

/7 	 
Odilo James Pereira Sena 
-DELEGADO DE POLICIA CIVIL 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTER/0R 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOS° 

AT PADO DE BONS TEC DENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa MARIA IVANILZA SOARES RODRIGUES, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Raimundo 

Barbosa Rodrigues e Maria-  Oseneide Soares Rodrigues, 

nascido(a) no dia 27/02/197_4, RO: 1.434.449 SSP-PI, 

dPF: 731.238.203-78, residente na Rua Petrônio 

Portela, 130, Piçarra, Elesbão Veloso-PI. 

Delegacia dê Polícia de Elesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

vOdilo James Pereira Sena 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Alzira Gomes 

Barbosa e José Osvaldo Barbosa, nascido(a) no dia 

03/09/1964, RG: 670.055 SSP-PI, CPF: 327,682.0163-34, 

residente na Rua 'Treze de maio, 230, Centro, Elesbão 

Veloso-PI. 

Delegacia de Polícia de Eleshão Veloso-PI, 04/06/2013. 

Odilo James Pereira Sena/ 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO no P 
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR 

UNIDADES DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

ATESTO para os devidos fins que se fizerem 

necessários, que revendo os Arquivos Criminais e 

Sistema de Procedimentos Policiais - SISPROCEP desta 

Delegacia de Policia, nos últimos 12 meses, NADA 

CONSTA.  que COMPROMETA a CONDUTA e os ANTECEDENTES 

CRIMINAIS da pessoa CARLOS PORTELA LEAL FILHO, 

brasileiro (a), casado(a), Filho(a) de Carlos Portela 

Leal e Maria da Cruz Portela Leal, nascido(a) no dia 

09/09/1967, RG: 712.428 SSP-PI, CPF: 305.544.113-34, 

residente na Rua José Monteiro, 32, Centro Elesbão 

Veloso-PI. 

. Delegacia de Polícia de Elesbão Veloso-PI, 04/06/2013. 

Odilo James Pereira Sena 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 



anã Lopes de Castro 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO Wil"PIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDMEV 

CNPJ N°02.297.467/0001-70 

DECLARAÇÃO 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação de 

Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso ,(P1) — 

ACCDMEV, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei n9 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e 

das Normas estabelecidas para o Serviço de Radio-difusão comunitária. 

Elesbão Velos° (PI), 6 de junho de 2013. 

Maria Alzira Gomes Barbosa 	 José Soares Sobrinho 
Presidenta: CPF 327.682.063-34 

Carlos Portela Leal Filho 
Sec. Geral: CPF 305,544.113-34 

(:;•":o 	./tvi  
José Evaldo Gomes Barbosa 

Sec. Finanças: CPF 152.515.603-97 

Alysson Moura Barbosa 
Sec. Formação: CPF 005.256.953-54 

Maria Ivanilza S r 	odrigues da ilva 
Sec de Com Desp. PF 731.238.203-78  

Sup. Sec. Com. Desp: CPF 211.458.903-00 

Conselho Fiscal: CPF 066.741.783-49 

,Y,Ks  
Francis6 Rodigues Loiola 

Conselho Fiscal: CPF 181,812.283-91 

.0(:4  
Tyarlhe Alves de Moura 

Conselho Fiscal: CPF 889.247.933-49 

Lyzía Reverdosa Castro Barbosa 
Sup. Cons. Fiscal.: CPF"208.550.443-49 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro- Gel), 64.325-000 
Elesbão Veloso — Piaui — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao@hotmail.com  



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICIPIO DE ELESBÁO VELOSO(P4) ACCDMEV 

CNPJ N° 02.297.467/0001-70 

LARAÇÃO 

Nes, na qualidade de dirigentes da Associação de 

Comunicaçãv, ...',,ultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso (PI) — 

ACCDMEV, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ,ao fiel 

cumprimento da Lei n°9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e 

das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão comunitária.  

Elesbão Veloso(P1), 6 de junho de 2013 

Maria 44ira C _...73s Barbosa 
Presidente: CPF 327.682.063-34 

(DLj'A'AL 
Carlos Portela Leal Filho 

Sec. Geral; CPF 305.544.113-34 

Cr 	SoAker 
osé Evaldo Gomes Barbosa 

Sec, Finanças: CPF 152.515.603-97 

Alysson Moura Barbosa 
cc. Formação: CPF 005.256,953-54 

José Soares Sobrinho 
Sup. Soc. Com. Desp: CPF 211.458.903-00 

ÇJÁD , ,),e1),72 & Q  
Maria Lopes de Castro 

Conselho Fiscal: CPF 066.741.783-49 

vted 
Francisco odrigues101013 

Conselho Fiscal: CPF 181.812.283-91 

tenvnek  
Tyarlhe Alves de Moura 

Conselho Fiscal: CPF 889.247.933-49 

t  

Maria lvanilza 'Soares Rodrigues de Silva 
Sec. de Com. Desp.: CPF 731.238,203-78 

f 	  

Lhia Reverdosa' g,stro Barbosa 
Stip, Cons. Fiscal: CPF 2'G81550.,443-49 

Av, Fre, -,ite Castelo Branco n°476 - Centro - Cep. 64.325-000 
Elesbão Veloso — Piaui — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao©hotmail.com  
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RE PD St ICA FE DERADVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOME 

Raimundo de Jesus da Silva e Maria lvanilza Soares Rodrigues 
irCt 

0788570155 2013 2 00017 172 0004166 82 

ES, PRENOMES, DATAS E LODAIS DE NASCIMENTO, NACISNALIDADE, PROFISSÃO, bOtAltíLID DOS. UONADDUCS SSAD DILIAÇÕES. 

RAIMUNDO DE IESLIS DA SILVA, nascido aos sete de dezembro de mil novecentos e setenta e sete, em 
lesbão Vebso/PI, brasileiro, lavrador, residente em Elesbâo Veloso-PI, filho de Raimundo de Jesus da 

Silva (falecida), e MARIA IVAMLZA SOARES RODRIGUES, nascida aos vinte e sete de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e quatro, em Elasbão Veloso/PI, brasileira, operadora de caixa, residente em 
Etesbão Veloso/PI, filha de Raimundo Barbosa Rodrigues e Maria Oseneide Soares Rodrigues (falecida). 

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 

Vinte e dois de maio de dois mil e treze 

NOME DO PRESIDENTE DA CELEBRAÇÃO 

Dr. João de Castro Silva 

IA 1 MÉS 
0,  2013 

IME DE 	 DO C S ENE 

Comunhão pardal de bens 

RELAÇAO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS AO OFICIAL DO REGISTRO 
Os documentos exigidos pela Lei:  declaração do alado eiva, naturalidade, profissão, residência. domicilio e filiação, COMO° 
relerenle seus pós, arestado firmado acro duas testemunhas. —C.Cd 

JUGUES PASSOU A BNU:4A (QUANDO'R—OUVE-RALTEZAE:AD) 

MARIA IVANtLZA SOARES RODRIGUES DA SILVA 

NOME QUE CADA um DO 

BSERV 	AVERDAÇGO  
Nada a ressalvar, 

o rtúrio do ?E Orei 

Data e local: Elesbão Veloso/PI, 22/05/2013 

aria de Lourdes Leal %aso 

o ar Oesbão Veloso PI CEP 64325-000 

Endereça Praça Santa TetetinI1, 83, Centro,(88  

1.1  

 

 

natura do OficIal 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI.., • 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Dl PA \\11°N 10 DE POLÍCIA 1 EDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS: 

N'' 18074232013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais SINIC,'que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de anteeed .--; criminais em nome de TYARIMMALVES*DE*MOURA, nacionalidade 
brasileiro, filho(n) ue DEUSDETE ALVES DE MOURA e EULALIA MARIA DE MOURA, 
nascido(a) aos 18/07/1981, natural de ELESBAO V ELOSO/PE Documento de identificação 
1939225 SSP/PI, CPF 889.247.933-49. 

ervações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Interritt em eetOrtnidade doa a ,lnsuuciín Normativae°008- 
DOIDEFt 
2) Esta certidão foi ex[......:;,tta com base nos dados informados somente será válida com a apresentaçâo d :Utumento 
de identificação para confirmação dos dados; 
31 A. autenticidade desta certidâo DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal.,,Ill 	ereço 
(11UP/WWW.iipil ,...aw.br) 
/0 PUIU evitar inCO:TCOCS no 1101Tie do tini t ar. os espaços- tinam subsfituidos por asterisces-( 4 ):, 
5) Verifique, antes de apresentar ou acenar esta ecluda() SC OS nomes Foram informados corretamente e se ha apenasum 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 
() Esta certidá ítt valida por 90 dias. 

tl 	DE, 	de .3t.h.)5i20't 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
miNNTÉR to DA 

DEPARTAMENT() DE POLICIA 

CERTIDÃO DE .A.NTECE DENTES CRIMIN 

N" 18077002013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa  
Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antectf'}-,*s criminais em nome de LYZIA*REVERDOSA*CASTIZO*BARBOSA, 
nacionalidade brasiiena, lilho(a) de EDISON DA CRUZ CASTRO e MARLENE REVERDOSA E 
SIL,VA CA S'l RO, nascido(a) aos 10/03/1963, natural de TERESINA/Pl i  Docume mo de 
identificaçâo 407778 SSP/PI, CPI 208.550.443-49. 

Obsen,  

Cenidao ixpcdida gnuuiramcnte por meio da Internet edi coutomidvde comaInstrução Nonnativa ' 005/2008. 
DG(DPE: 

Esia cedia° foi 	a Colti basenos dados 0d-brotadas e somente será válida com a apresentiço de documento 
de identificação para confirmação dos dados, 
31 tf autenticidade desta certidão DEVERA sei confirmada na página do Departamento de Policia Federal. no  

,vV, W.(ipt:gc, v.br) 

t Pata tli amba1l:i:1dsnoraster as  

iun i Ço:o ff 	im r 	e há MMTMS 

I 	I . 	12:07 de 05/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA IllStliçA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDER/ 

(:ERTIDÂO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
1\1' 18076352013 

• 

O Departamento de' Polícia Federal CERTIFICA, após pesquka no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
refilstro de anteci-dentes criminais em nome de JOS.E*EVALDO*GOMES*BARBOSA, 

' nacionalidade bra,,ileiro, Tillio(a) de SOSE OSVALDO BARBOSA é ALZIRA GOMES 
BARBOSA, nascido(a) aos 10,10.711960, natural de ELESBAO VELOSOLPE Documento de 
identificação 331529 SSP/PI, ('PE 152.515.603-97. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 00512008. 
DO/DPF: 

Esta (0111(É10 	'h't.1 com base nos dados informados e somente e a válida com a nprescutacrto de doctunento 
ident1deaçáo 	nnaçáo dos dados; 
A afficiaisminA desta cc rtulUo DEr VEIU. i)ier confirmada na páginado Departamento de Policia Fedem()  no endereço 

tittirc..m.,,), 	dri tgo, 

iacorreçõr na tutor do tirtiLir, os espaços -aram substituklos por asteriaços y, 
.M 	crilique, antes de apresurnar ou acenar esta CC 

	os nomes foram informados cprretamente e se há apenaseu 
asterieo catre cada nome ou sobrenome do tittdar 
6) Esta cerddiao é válida por 90 dias. 

Ebasilia-D11, 12:03 de 31/051'2013 
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.1\ 1.1.1N1i4TE.P.P1,  12:k 11TI.x.:A 

DE 114OL.P:11. I'Ff.1)E 

cERTmi 	NTI.t(TEDENTES CRUMINALS 

N" 1 1 )7.}(1)12t.:}13 

	

O Departamentc.,  de Policia Federal CERTIFICA 	 Eu) 
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2711-C-0-  R-REICK  CORREIOS  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrenica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 500 

70044-900 Brasília - DE 

13 03j 50 

OR 



CORREI )RREC4-%  CORREIO< CORRE 04, 

ar. ORRE10C..  

o MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
.A.SS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. 
ELBSBAO VELOSO-PI 

Preshiente Castelo Branco, 476— Centro 
CEP 	 Eles hão Veloso-PI 

RREIOC oRREIOç j  



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDIVIEV 

CNPJ N°02.297.467/0001-70 

Oficio n°00212013 	 Elesbão Veloso-PI, 12 de junho de 

Exmo. Sra. 
M.D. Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta 
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
Ministério das Comunicações.  
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DF 

Assunto: Resposta à Nota Técnica relativa á analise do Processo n° 
53000.058112/2011 (Processo de Renovação) 

Senhora Coordenadora Geral 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria 4e Serviços de Comunicação Eletrônica / 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio n° 
2133/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 6 de maio de 2013, referindo-se a Nota 
Técnica n° 1285/2013. Estamos enviando documentações referente ao processo 
N° 53000.058112/2011 , bem como Ata de Eleição da Diretoria em exercício. 
Comprovação de que o Estatuto Social está devidamente registrado e 03 (três) 
folhas de Antecedentes Criminais da Policia Federal assim discriminados: 
Alysson Moura Barbosa, Jose Soares Sobrinho e Maria Lopes de Castro 
Loyola. 

No entanto estamos resolvendo outras pendências, e ainda, 
enviaremos o último Relatório do Conselho Comunitário e Certidão de 
regularidade da entidade Perante a Seguridade Social. 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
Presidenta da ACCDMEV 

CPF 327.682.063-34 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro - Cep, 64.325-000 
Elesbão Veloso Piauí — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao©hotmail.com  



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°19570322013 - SR/DPF/PI 

_FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS VIANA, Escrivão (à) de Policia 
Federal, lotado(a) e em exercício no(a) Superintendência Regional do 
Departamento de Policia Federal em Teresina-PI, no uso de suas 

atribuições, atendendo a requerimento do interessado e com observância 
aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, 
CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 
- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes 
criminais em nome de MARIA*LOPESME*CASTRO*LOIOLA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de EGIDIO DE CASTRO BARBOSA e 
DIOLINA LOPES DE CASTRO, nascido(a) aos 07/06/1945, natural de 
VALENCA DO PIAUI/PI, Documento de Identificação 157899 SSP/PI, CPF 
066.741.783-49, 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Policia Federal, no "endereço (httpl/www.dpf.gov.br»  
3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TERE 	e 13/0(/2013 

i 5 
FRANCIS 	CHAG4 FARIAS VIANA 

ESCR p )1Dp POLICIA FEDERAL 
CLA 	E ES *141. - lÁgt. ri`i 0227630 

PREkusR:,ái 
• , 

: `1-2:k Mrrtt, 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 19258122013 - SR/DPF/PI 

FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS VIANA, Escrivão (ã) de Policia 
Federal, lotado(a) e em exercido no(a) Superintendência Regional do 
Departamento de Policia Federal em Teresina-PI, no uso de suas 

atribuições, atendendo a requerimento do interesslado e com observância 
aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, 

CERTIFICA, a.pds pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 
- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes 
criminais em nome de JOSE*SOARES*SOBRINHO, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de SEBASTIAO SOARES DA SILVA e FRANCISCA 
SOARES DA SILVA, nascido(a) aos 09(10/1960, natural de ELESBAO 
VELOSO/PI, Documento de Identificação 485703 SJSP/PI, CPF 
211.458.903-00. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será valida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Policia Federal, no endereço (http://www.dpf,gov.br); 
3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

TERES' 	e 11/06/2013 

lin  FRANCISCO) 	FARIAS VIANA 
' I' ESCRIV4 A) 	IA FEDERAL 

CLASSIÉ»PEIÁL 	ri° 0227630 
, 



MINISTÉRt0 DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 19257952013 - SR/DPF/PI 

FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS VIANA, Escrivão (ã) de Policia 
Federal, lotado(a) e em exercício no(a) Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal em Teresina-PI, no uso de suas 

atribuições, atendendo a requerimento do interessado e com observância 
aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, 
CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 
- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes 
criminais em nome de ALYSSOWMOURA*BARBOSA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOSE ARNALDO GOMES BARBOSA e MARIA DA 
CRUZ MOURA RODRIGUES BARBOSA, nascido(a) aos 05/10/1986, 

natural de TERESINA/PI, Documento de Identificação 2317018 SSP/PI, 
CPF 005,256.953-54. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Policia Federal, no endereço (http://www,dpf.gov.br); 
3) Esta certidão ê válida por 90 dias. 

TERES! 	de 11/06/2013* 

RANCISC 	 ARIAS VIANA 
ESCRIV 	 CEA FEDERAL 
CLAS 	 . n° 0227630 
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vente Com promi  

Cartóriofí de Notas 
Rua da Usina, s/n, Centro 

Elesbão Veios° — Piauí 

CERTIDÃO 

CERTIFICO; usando os poderes 	lei me outorga, e a pedido de 

pessoa interessada, que revendo este Cartório e buscando o LIVRO DE 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS "A-41", tis, 64, Registro nõ 58, 

datado de 22.12.1997, verifiquei •o REGISTRO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PI ACCDMEV. O REFERIDO É 

VERDADE E DOU FÉ, 

Elesbão Ve 	11. d&,Junho de NU 
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• Cartório 1° Ofício de Notas 
Rua da Usina, s/n, Centro 
• Elesblio Veios° — Piauí 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, asando os poderes que a lei me Mitorga, e a pedido de 
pessoa interessada, que revendo este Cartório e buscando o LIVRO DE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS "A-01,, fis. 63v, Registro n° 
57, datado de 11.062013, verifiquei o.  REGISTRO DA ATA DA 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 
DA 'ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUI, ACCDMEV PARA 
GESTÃO 201M013, e a sua• margem Verifiquei o REGISTRO DE 
AVERBAÇÃO, da Nova Diretoria, que ficou composta da seguinte forma: 
PRESIDENTE - MARIA ALZIRA GOMES BARROSA. SECRETÁRIO 
GERAL - CARLOS PORTELA LEAL FILHO; SECRETÁRIO DE 
FINANÇA - JOSÉ EVALDO GOMES BARBOSA; SECRETÁRIO DE 
FORMAÇÃO - ALYSSON MOURA BARBOSA; SECRETÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO E DESPORTO - MARIA IVANIL7A SOARES 
RODRIGUES; SUPLENTE - JOSÉ SOARES SOBRINHO; MEMBROS 
DO CONSELHO FISCAL EFETIVO - -MARIA LOPES DE CASTRO, 
FRANCISCO RODRIGUES ILQIOLA, TYARLHE ALVES DE MOURA, 

SUPLENTE - LIZIA REVERDOSA CASTRO BARBOSA, conforme Ata 
datada de 30/12/2011, Lavrada as fls. 07/08v, do Livro de Ata da referida  
Associack. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 



 

MINISTÉRK) DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília - DF 

 



MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
ASS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. 
ELESBAO VELOSO-PI 
AV, Presidente Castelo Branco, 476 — Centro 
CEP: 64325-000 Elesbão Veloso-PI 



MARIA Al2.10 GOMES BARBOSA 
Presidenta da ACCDMEV 

CPF 327.682.063-34 

OCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) - ACCDMEV 

CNPJ N°02.297467/0001-70 

Oficio n°003/2013 Elesbão Veloso-PI, 19 de junho de 2013 

Exma, Sra. 
MD. Coordenaoui a Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta 
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
Ministério das Comunicações 
Departame,nto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DF 

 

Assunto: Resposta à Nota Técnica relativa á analise do Processo n° 
53000.058112/2011 (Processo de Renovação), "Restante da Documentação" 

Senhora Coordenadora Geral, 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio n° 
2133/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 6 de maio de 2013, referindo-se a Nota 
Técnica n° 1285/2013, que indica pendências na documentação encaminhada 
pela entidade, referindo-se ,ao pedido de Renovação de Outorga da Associação 
de Comunicação. Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso para 
executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. Bem como informamos que 
estamos enviaco o restante da documentação exigida por essa Coordenação, 
assim descritos: (Certidão Negativa de Seguridade Social e o Relatório do 
Conselho /comunitário) 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro - Cep. 64.325-00 
Elesbão Veloso — Piauí — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail. eldoradofmelesbao@hotmail.com  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÁS DE TERCEIROS 

N°000272013-16001467 
Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAQ,CULTURA E DESPORTO 
DO MUNICIP 
CNPJ: 02.297467/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos adminietrados.pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gérat da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGEN/RFB, 

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n" 
8,212 de 24 de julho de 1991. exceto para- 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art,931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples: 

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receite.fazenda  gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGEN/RFS na 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/06/2013. 
Válida até 14/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hal 	v, O 1 0.dataprev,gov.brICW StBINIcws_mv2 p?C0 	31INSIVI_Con 	17/0612013 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO(N) ACCDIVIEV 

CNPJ N°02.297.467/0001-70 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Elesbão Veloso-PI, 13 de junho de 2013. 

RELATÓRIO  

A Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão 

Veloso (PI) — ACCDMEV tem demonstrado grande desempenho nas atividades 

relacionadas aos serviços de radiodifusão, dando total liberdade as instituições 

públicas e pri—i-las para promulgarem seus conteúdos de acordo com as 

finalidades legais de serviço. 
A FM Eldorado inicia sua programação de segunda a sexta-feira no horário de 

6hs da manhã até as 91-is da manhã com o programa "Circuito Sertanejo" 

apresentado por Mayra Karine Moura de Jesus Silva, As 9hs da manhã até as 

12hs. Sendo que das 9hs até as 11hs é os programas "Estacão do Sucesso", 

dando continuidade a programação das 11hs até as 121-is com o programa 
"Eldorado News"  que engloba o jornal e esporte e cultura, apresentado pelo 

Locutor José --yola Neto. A partir das 12hs até 15hs temos apenas 

"Suplemento Musical" com a locutora Valéria Miranda de Andrade. Logo após 
das 14hs até 16hs é apresentado o programa "Tarde Alegre"  e das 161is até ás 
18/is o programa "Forrozão da 87" por Josylanne Maria de Moura Moreira, 

No entanto a programação de final de semana (sábado e domingo) fica 

discriminado com os seguintes programas relacionados. No sábado das 6hs da 

manhã até 9hs da manhã é apresentado o programa "Show da Manhã" por Mayra 

Karine Moura de Jesus Silva e Em seguida de 9hs as 14hs é apresentado o 
programa "On .- --  do Rádio" por Suyane Teresinha Borges de Alencar e das 
14hs as 16has é apresentado o programa "Brega Rasgado" por Josylanne 

Maria de Moura Moreira, e das 16hs as 18hs "Especial de Sábado" com a 
participação dos ouvintes. 	No domingo das 6hs as 7hs é coordenado por 

Av. Presidente Castelo Branco n°476 - Centro - Cep. 64.325-000 
Elesbão Veloso — Piauí —fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoradofmelesbao@hotmail.com  



CICERO MARCOS DE OLIVEIRA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DO SIND. TRAB. RURAIS 
ELESBÃO VELOSO-PI 

ASSOC AÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO(PI) ACCDNIEV 	° 

CNPJ N° 02.297.467/0001-70 

Suyane Teresinha Borges de Alencar, apenas suplemento musical com as mais 

variadas músicas, e de 711s as 811s é apresentado o programa "Voz da 

Assembléia dr Deus" pela Igreja Assembléia de Deus, e, de 8hs as 9hs 'Missa" 

pela Paróquia Santa Teresinha, e a partir 9hs as 11hs, apenas "Suplemento 

Musical" coordenado por Suyane Teresinha Borges de Alencar e de 11 hs as 

14hs o programa "Painel Popular"  é apresentado pelo Locutor José Loyola 

Neto, com participação da população, onda há espaço para opiniões e denuncias, 

deixando abertamente um espaço para voz do povo, e das 14hs as 16h30m é 

apresentado o programas "Ritmos da FM" com Suyane Teresinha Borges de 

Alencar e das 16h30m as 17h30m o programa "A Palavra de Deus em seu 

Lar", pela igre r. .".atista, E das 17:30m as 18hs o programa "Fim da Tarde com 

Deus" pela Paróquia Santa Teresinha, 

Portanto de acordo com a programação apresentada ao Conselho Comunitário de 

Elesbão Veloso, foi avaliado os serviços da Associação de Comunicação, Cultura 

e Desporto do Município de Elesbão Veloso (P1) — ACCDN1EV com uma 

transmissão eficiente e prestação de serviços de radiodifusão aprazível à 

população de Elesbão Veloso-PI. 

	 k.; 	 
LUIZ DEGIVAN RODRfGUES DA SILVA 	 RAIMUNDO RUFINO DA SILVA 

CONSELHO COMUNITÁRIO 	 CONSELHO COMUNITÁRIO 
REPRESENTANTE DA IGREJA ASS. DE DEUS 	REPRESENTANTE DA PAR, STA TERESINHA 

ELESBÃO VELOSO-PI 	 ELESBÃO VELOSO-PI 

GONÇALO CARDOSO DA SILVA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA ASS, DOS ACS 
ELESSÃO VELOSO-PI 

A 	lítÁ.Á ky, E k'j  
JOSÉ CLÁUDIO BARBOSA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA ASS. DA APAE 
ELESBÃO VELOSO-PI 

Av. Presidente Castelo Branco n° 476 - Centro - Cep. 64. 2 -00 
Elesbão 'Veloso — Piauí — fone: (86) 3285-333/1752 

e-mail: eldoraclormelesbao@hotrnal1com  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos :Ministérios, Bloco R, 
Ed, Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília - DF 



MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
ASS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. 
ELESBAO VELOSO-Pl 
AV, Presidente Castelo Branco, 476 — Centro 
CEP: 64325-000 Elesbão Veloso-Pi 



Irrip imir 

AlVA TE 

Nonie 	ASSOCIACAO DE COMUN.0 

CNP): 	02.297.467/0001-70 

ULT.E DESPORTO DO MUN.DE  ELESBAO VELOSO 

buinte no âmbito desta agência, não constituindo, por,  
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Esta certidão refererse exclusivamente á situação do cone 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida 
Fazenda Nacional. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, oeridén As em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade de contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Emitd: 	1,545:50 do/0 	0 	(Flora e data de Erasília) 

Válida até 10/04/2014. 

Certidão expedida gratuítamente. 



!Assoei 

Processo 
1 A Entidade é uma: 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

apa da documentação encaminhada pela entidadeexigida para a Renovação: 

) Estatuto Social - fls. 11/23 (sem registro); 
.) Ata de Eleição da Diretoria (tis 141/142) vencida desde 30/12/2013; 
) CNPJ - fl. 07: 

Certidão Negativa da Anatai - 0. 150; 
.) declaração de conformidade - ti. 05; e 
) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - Os, 147/148 

dências encontradas: 

mandato relativo à Ultima Diretoria se expirou em 30/1212013, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a 
-Jta de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada. Deverão ser encaminhados também os RGs e CPFs 
as dirigentes e 

•) não existe comprovação nos autos de que o estatuto social foi devidamente registrado em Pessoas Juddicas, 

Relatório. 

          

          

          

  

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

 

   

    

           

           

Identificação do Processo 

Número-  53000058112/2011 	 Localidade UF-  ELESBAO VELOSO/PI 
Entidade ASSOCIACAO DE COMUNICACAO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBAO VELOSO- 
Avise 	O 	Publicação' 01/01/2000 	Prazo 	O 	 Canal: 0 

a 	RtOeinrriing" 

RAMOS* 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação•Eletrônica'' 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota1fécnica n 1106120141CGRCISCE-MC 

Assunto: C nstaaçio de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n 3760.000455/1998. 
Processo de Renova 	' 53000.058112/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida á Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Eleshão Velos() / PI para execução do 
Serviço de Radiodi bisão Comunitária na localidade de Elesbão Veloso PI. 

AN UISE 

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo. observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo á 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

	

1. 	Certidão cartorária comprovando • e o Estatuto Social foi registrado no 
Registro:Civil d 'essoas Jurídicas; 

	

11. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada tu 
Registro Civíl4e Pessoas Jurídicas: 

	

111, 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do R(,11 ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subirem 8.1, alínea "e", da Norma 01/2011. Não serão aceitos, 
a titulo de comprovação deste ite.m, a carteira nacional de habilitação (ÇN111) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subiterts 8.4.1 e 
84.2; e 

CPF de lodos os dirigentes 

530000581 /2011/CGRCI . 

1 de 2 



Atenciosan 

SAM1R AMANGtRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Cot/ninharia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Ccimunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 si andar - 70044-900- Brasília DF' DF 
(60 3311-6281 

Oficio n° 	e 	12014/CGROSCE-MC 

Brasília, 	de março de 2014. 

Ao(A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação de Comunicação; Cultura e Desporto do 'Município de Elesbão Veloso / PI 
Avenida Presidate Castelo Branco, 476, Centro 
64.325-000 Elesbão Velos° 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Analise do Processo de- Renovação n" 
.53000.0.5811.2aini. 

.Senhora) Repi emante Legal, 

1. 	 do em Vista a análise realizada no. processo n? 53000.058112/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga • para execução do Serviço de.  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Elesbão Velos° / PI, encalninhatnos eópia da Nota Técnica tf 

• 1106/2014/CG RC/SCE-MC, que solie i ta documentos necessários à instrução processual: 

. 2, 	Coni'inicamos. por fim, o prazo de $0 (trinta) dias, contados a partir da data de 
• recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

Para que.a. entidade -apresenie toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CORC 



CONCLUSÃO 

3. 	 Em face do exposto, a ~ida+.de deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimentodo pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

Á C0115 ção superior  

22 	de mamo dê 2014. 

AT-ALIA FRO 
Cheft:ksen iço 

De acordo. Aprovo a Notamica n" 06 20141CGRCISCE-NIC 

marçoe -1014. 

SANEM AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Courdenckr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000 058112/20 I /CO Re 
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NO 

IMNISTÉMO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretária de Serviços de Comunicações 	 ron 

4  Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Nli,nistérios, Bise 
Ed, Anexo Ma Oeste saia 300 

044»90Q  



: DAIADERDCEBIMEWEO 
DATE DE LIYPATION 1. 

CARIMBO DE ENTREGA 
UN:DAUE 3,)EDEETNO. 

,F.WRI:S5!Wv iptiç2ISTPir 

NiATUR',DD RECEEO0R&EPLA7VPEDL' /W  

E2-.49 

; SEGURADO vALEuR DÉCLARÈ 

E LEGIVEL DO RECE8E.DO,R 	PBLE. OU RS 

t ÓRFAO EXFEOIEK)' 
DO EMPREGtt:QK'  

9r',L4TUrEçEL «9 

ARA DEVOLVE NO VERSO I /,S UR DAPS 1E VERS 

ti 

SIGNATÁRIO: CCRODEAA/SCE—MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRCIDEAA/SCF-MC 

N° DO OFICIO: 1718 /2014 ,DE 	103/14 

N°00 PROCESSO: 53000,058112/11 
ASS. FIE COM„ CI1Lt E DESPONTO DO tvIU!.j!C. DE. !2  re.!3„. 

	 AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, $76. CENTRO 
PCWSTAL 	6 4 325-000 	EI,ESBÀO VEI,O5C) 

I II  

E CO ÍCJi)O(SWEITOÀ ÇÁ0)1. 	AC.10 

ti 	PI 

D‘ 	/ 
SICISITÁRIA/ PRJORI  



SEI! MC - 0203201 - Termo de Cadastro de Inf. Proc, nó âmbito do SÉ!  Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo nsi: 53000.058112/2011 

Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de informações (SEI), permaneeendo com o mesmo 
numero do 'processo físico. 

2. 	Caberá à unidade de dOcumentação e infeimaação compt., 	providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo n.o Sistema, bem corn.o garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes a.o presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 23 de outubro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemtning, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 23110/2014, às 11:09, conforme art. 3", III, "IV, da Portaria 
MC 89/2014, 

tenticidade do documento pode ser conferida no sue http:!/seLmcgov.br/verifica.htnil 
informando o código verificador 0203201 e o código .CRC 7136C5E48. 

littps://sei.mc 	bn's 	n olador phpr'aea 	u 	_imprimi 	 orig„. 24/10/2014 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastfais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema-Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 30 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
de Serviço de Apoio Administrativo, em 30/10/2014, às 11:44, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

'.A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ isetmc.gov.hr/verifica.html  informando o código verificador 0212820 e o código 
CRC 2D73993B. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 14674/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação no: 53000.058112/2011-87 

Processo de Outorga no: 53760.000455/1998 

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga, 
contidas na Nota Técnica no 1106/2014 (encaminhada por meio do oficio n° 1718/2014, de 
17/03/2014, AR Postal em 06/05/2014). 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de 
Comunicação, Çultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso / P1- ACCDME, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Elesbão 
Veloso / PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo 
a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 

I. 	Certidão cartorária comprovando que o Estatuto Social foi registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou, emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma no 01/2011. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNI-1) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

IV. 	CPF de todos os dirigentes. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 



documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e 
consequente extinção da autorização.  

À consideração superior. 

   

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 11:15, conforme art. 30, 	"b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2015, às 10:04, 
conforme art. 30, 	"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

cla: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0203209 e o código 

• 1 /2 	CRC 8BC4A0A9. 
Eit.151- •••:. 

Minutas e Anexos 

Anexos - Oficio no 1718/2014 e Nota Técnica 1106/2014. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio no 16561/2014/SEI-MC 

Brasflia, 23 de outubro de 2014 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso/PI - 
ACCDME 
Avenida Presidente Castelo Branco, n° 476, Centro 
64.325-000 / Elesbão Veloso — PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.058112/2011-87. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 14674/2014/SEI-MC  desta 
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos, 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2015, às 10:04, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
- http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0203240 e o código 

CRC F9B27110. .14 



SCEICGRC 
mino n° 16561/ 2014/SEI-MC, de 23/10/2014. 
N° DO PROCESSO: 53000.058112/2011-87 
ACCDME 
AVENIDA PRESIDENTE CARTEIO BRANCO, Nb 476. CENTRO 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO (PI) - ACCDMEV 

CNPJ N9  02.297.467/0001-70 

Oficio n°001/2015 	 Ele bão Veloso-PI, 31 de janeiro de 2015, 

Exmo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DE 

Assunto.  Nota Técnica n° 14674/2014/SEI-MC - Reiteração das exigências 
relativas ao requerimento de renovação de outorga, contidas na Nota 
técnica n° 1106/2014 (encaminhada por meio de oficio n° 1718/2014, de 
1703/2014, AR Postai em 06/05/2014). 

Senhor Coordenador, 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio h° 
1718/2014/CGRCIISCE-MC, datado de 17. de março de 2014, solicitando 
documentos -necessários à instrução processual, referente á analise do 
processo n°53000.058112/2011, no qual foi requerida a renovação da outorga 
d9 Serviço de Radiodifusão comunitária na localidade de Elesbão Veloso/Pl. 

Agradecendo-a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

co 
Maria AI 	Gomes Barbosa 

Presiclent‘à: CPF 327682.063-34 

Av, PÍ?SdcIU Castelo WarKto, 4/ 	entro ....64, 2O00 
ElesWio Veloso-Piaui 



ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 

ELESBÃO VELOSO-PIAUI, ACCDMEV PARA GESTÃO 2014/2015. 

Aos trinta dias do mês de dezembro de dois Mil e treze, nesta cidade de Elesbão Veloso, 
Estado do Piauí, às 0900 (nove) horas, à Rua São Paulo n° 347, reuniram-se os 
membros da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão 
'feioso ACC.,DMEV, sob a presidência da senhora Maria Alzira Cornes 'Barbosa, na 
condição de membro efetivo da associação; com fim especial de realizar a eleição e 
posse da diretoria e do conselho fiscal Associação de Comunicação, Cultura e Desporto 
do Municipio de Elesbão Velos° - ACCDMEV, para gestão 2014/2015 de acordo com 
edital de convocação previamente publicado na forma do estatuto verificando-se a 
presença de 20(vinte) membros da Associação, a Senhora Presidente declarou aberta a 
eleição ato continuo a Senhora convidou para servir de Secretario o Senhor Carlos 

- Portela Leal Filho, explicitada a pauta de eleição pela Senhora Presidente aos Senhores 
membros, cumprindo convocação feita por edital, procedeu a suspensão dos trabalhos 
por trinta minutos para que os presentes elaborassem as suas respectivas chapas 
recebeu uma única chapa denominada Força Verde com a seguinte composição para a 
Diretoria Executiva:.  Presidente: Maria Alzira Gomes Barbosa - funcionaria pública, 
Secretario Geral: Carlos Portela Leal Filho-Professor, Secretario de Finança: José Evaldo 
Gomes Barbosa-Empresário, Secretario de Formação: Alysson Moura Barbosa-
comerciado, Secretario de Comunicação e Desporto:.  Maria Ivanilza .Soares Rodrigues-
Comerciária, Suplente: José Soares Sobrinho-motorista-Autônomo, para Conselho Fiscal 
membro efetivo: Maria Lopes de Castro-Aposentada, Francisco Rodrigues Loiola-Func. 
Público, Tyarlhe Alves de Moura-Comerciário, Suplente: Lyzia Revprdosa Castro 
Barbosa-Economista, após elaborada a cédula de votação, a senhora presidente solicitou 
o secretário que procedesse a chamada nominal dos senhores membros que assinaram a 
lista de presença para o ato de votação.encerrada a votação foram designados os 
membros: Luiz Degivan Rodrigues da Silva e José da Cruz Alves de Moura para 
procederam a apuração dos votos, na qualidade de escrutinação sem que houvesse 

-impugnação, constatou-se a equivalência entre o número de votantes e o numero de 
sobre canas conStantes na urna, foram apurados 20(vinte) votos, verificando na única 
chapa concorrente a quantia de 20(vinte) votos, sendo assim, a senhora presidente 
proclamou o resultado,lendo:a nominativamente dos eleitos correspondentes, a chapa 
escrita em toda sua composição, dando-se por empotsados automaticamente. Nada mais 
havendo a tratar, a senhora presidente, encerrou a eleição, da qual para efeitos' legais foi 
lavrada a ata presente que vai por mim', assinada, Carlos Portela Leal Filho-Secretário e 
pela Presidente a Senhora Maria Alzira Gomes Barbosa . . 

• 
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ELESÃO VELOSO-PI, 30 DE DEZEMBRO DE 2013 ÀS 171100min HO 



ira Gomes Barbosa 
CPI- 327.682.063-34 

Ç çLei 	 

Maria 
Presiden 

'LISTA DE ASSINATURA DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E DEPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUI ACCDMEV 
QUE COMPARECERAM E VOTARAM NA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL PARA GESTÃO 2014/2015 REALIZADO EM 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013, 

Carlos Portela Leal Filho 
Se°, Geral: CPF: 305.544113'24 

v  
José Evaldo tomes Barbosa 

Sec, Finanças: CPF: 152.515.603-97 

Alysson Moura Barbosa 
Sec, Formação: CPF: 005.256.953-54 

kajit)„, 	5(.9z..c.c—)  120 dec 	 
Maria Ivanilza Soares Rodrigues 'da Silva 
Sec. De COm.Desp: CPF: 731.238.203:78 • 

• 

Jísétoares sobrinho 
Sup.Sec.Corn.Desp: CPF: 211.468.903-00 

;te- 
Mana Lopes- de astro 

Conselho Fiscal: CPF: 066.741.783-49 
• . 

11) tati4  
. Francis o Roc gues Loiola 

Conselho Fiscal: CPF: 181.812.283-91 

»Ali), 	 
Tyarlhe. Alves de Moura 

Conselho Fiscal: CPF: 889.247.933-49 

),TAitett, 
LyzialRérdosflaStro BarbOSa , 

Sup. Cons. Fis 	CPF: 208 550 443-49 
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Cartório 1" Oficio de Notas 
Rua da Usina, s/n, Centro 

Elesbão Veloso — Piauí 

 

 

CERTIDÃO 

 

  

• CERTIFICO, usando os poderes que a lei me outorga, e a pedido de 
pessoa interessada, que revendo este Cartório e buscando o LIVRO DE 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS "A-or, fls. 64/66, Registro n` 58, 
datado de 2212.1997, verifiquei o REGISTRO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PI - ACCDMEV. O REFERIDO É 
VERDADE E DOU FÉ. 

Elesbão Velo PI 30 de eiro de 2015. 

1, i  
Maria lt-feza de Sous 

Escrevente Cornpr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

41.  Cadastro de Pessoas Filieis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Número 

305.544.113-34 
Nome 

CARLOS PORTELA LEAL FILHO 

Nascimento 
09/09/1967 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

7853.F998.134E.7EFA 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internei, no endereço 

www.receitalazenda.gov.br  
Comprovante omitido peia 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ás 09:02:44 do dia 16/0712014 chora e data de lir ilia) 

digito verificador: 00 





Comprovante de Situação CadstraI no C'PF 	 Page 1 o( i 

BRASIL 	 Acosso Okinformação (http://brasitgov.bribarrattacesso-informacao) 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

No do CPF: 152.515.603-97 

Nome da Pessoa Física: JOSE EVALDO GOMES BARBOSA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 09:21:30 do dia 31/01/2015 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: F64C.C89C.8D10.9CD8 

A autenticidade,cleste comprovante deverá ser confirmada na página da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

www.receita.fazencla.gov.br. 

(http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATÇTA/cpf/CPFautenticasp)  

Aprovado pela iN/IWB no 1,042, de 10/Q612010. 

ww,receita.fazenda.gov  briaplicaeoeslatetalept7ConsultaPublicaES.ibir.asp 	31.101/2015 
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BRASIL 	 Acesso à informação (fittp://brasilgov.brfbarratMcesso-informacao) 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

No do CPF: 208 550,44149 

Nome da Pessoa Física: LYZIA REVERDOSA CASTRO BARBOSA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

.Comprovante emitido às: 09:18:13 do dia 31/01/20I5 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: E2139:17131.C207,75F3 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 

Secretaria cia Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

wAv.receita.fazencia.gov.br , 

(http://www.recei  ta. fa zenda sov.b r/Ap I catoes/ATCTA/c pf/C P Fa u ten ti c.a sp) 

Aprovado pela INI/RES no 1,042, de 10/06/2010. 

..http://www.receila.fra.enda.go  brinplicacoes,atetalepreensultaPublicaExibir.asp 	31/0 I /20 IS 
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MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
ASS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. 
ELESBAO VELOSO-PI 
AV. Presidente Castelo Branco, 476 — Centro 
CEP: 64325-000 Elesbão Veloso-P1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No 12221/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação no: 53000.058112/2011-87 
Processo de Outorga n°: 53760.000455/1998 
Assunto: Eadgênciai relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de 
Comtmicação,Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Elesbão Veloso/Pl. 

ANÁLISE 

	

2. 	 Tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. 
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já 
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, 
na forma da Norma no 1/2011 e demais legislação que trata do assunto: 

I) Ata de eleição da atual diretoria, datada de 30/12/2013, devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas; 

II) Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014, sobre a 
programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco(50 membros do citado 
Conselho, acompanhado da grade de programação. 

III) Alterar (incluir) o art. 13°, "c" do Estatuto Social da Entidade, para limitar o número de 
reeleições da Diretoria Executiva ao máximo de 1(uma) única, isto é, apenas uma reeleição. 

Outrossim, lembramos que as alterações estatutárias 
promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou 
seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise 
tal comprovação. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 08/06/2015, às 
14:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
 	Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 

em 17/06/2015, às 14:13, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
/sei.mc.gov.br/verifiéa.htmlinformando  o código verificador 0542011 e o código 

CRC DF104D9A. 

Minutas e Anexos 
Possui. Of. no 17716/2015. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- 10 andar, salas 107 alio- Cenho 
CEP. 88010-970 - Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VO1P) 

Oficio no 17716/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 08 de junho de 2015. - 

À Senhora 
Maria Alzira Gomes Barbosa 
Representante Legal da Associação de Comunicação,Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso. 
Ar. Presidente Castelo Branco, 476, Centro 
CEP: 64.325.000 - Elesbão Veloso/PI  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 
53000.058112/2011-87. 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 12221/2015/SEUDRMC/SC, desta 
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação pendente, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o 
referido processo de pés outorga arquivado. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do 
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota 
Técnica. 

Atenciosamente, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado  
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 17/06/2015, às 14:14, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC no 34/2016. 

   



""7"513 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0542071 e o código 

•-• CRC 65E8E105. 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 1 

A NAIR 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE COMUN.CULT.E DESPORTO DO MUN.DE  ELESBAO VELOS° 

CNP]: 	02.297.467/0001-70 

Ressalvado o direito de ¡AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatai inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatai, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de debita(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:04 	do dia 08/06/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/07/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir  
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SSOmAÇAO DE COMUNiCAÇAO, CULTURA E DESPORTO Lie 
MUNCPIO DE ELESBÃO VELOS0(19) ACCDrifiEV 

CNPJ N° 02.297.467/0001-70 

Oficio n°001/2015 
	

Elesbaoyeloso-PI, 18 de julho de 2015. 

Exmo, Sr. 
Carlos Vinícius Lannes Duering 
M.D. Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa 
Catarina 
Ministério cies Comunicações 
Delegacia regional em Santa Catarina-DRIVIC/SC 
Santa Catarina-SC 

Assunto: Resposta au encaminhamento da NOTA TÉCNICA N° 53000-
058112/2011-87 

Serihor Delegado Regional, 

Temos a honra de encaminhar a essa Delegacia Regional do 
Ministério das comunicações, as peças no oficio n° 17716/2015/SEI-MC, datado 
de 8 de junho de 2015, referindo-se ao processo em epigrafe para 
eneaminhamento NOTA TÉCNICA N° 53000.058112/2011-87, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

A esse respeito estamos apresentando a documentação penden 
solicitado pela referida Delegacia 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a VOSS9 
Excelência, protestos de elevada estima &distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ottik, c, 
MARIA ALZIRA dOMES BARBOSA 

Presidenta ria ACCDMEV 
CPF 327.682.063-34 

Av. Presidente Castelo Branco n° 478 - Centro Cep 64 3 .000 
Elesbão Velos° 	 Piauí -- fone»8813285-23311 752 

eldoradoirnelesbaoephotmall.com  
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ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICiP10 DE 

ELESBÃO VELOSO-PIAUI, ACCDMEV PARA GESTÃO 2014/2015. 

Aos trinta dias do mês de dezembro de dois mil e treze, nesta cidade de Elesbão Veloso, 
Estado do Piauí, às 09:00 (nove) horas, â Rua São Paulo ri° 347, reuniram-se os 
membros da Associação de Comunicação, Cultura e Desperto do Municiplo de Elesbao 
Veloso AC,CDMEV, sob a presidência da senhora Maria Alzira Gomes Barbosa, na 
condição de membro efetivo da associação, com fim especial de realizar a eleição e 
posse da diretoria e do conselho fiscal Associação de Comunicação, .Cultura e Desporto 
do Município de Elesbàe Veloso - ACCDMEV, para gestão 2014/2015 de acordo com 
edital de convocação previamente publicado .na forma do estatuto verificando-se a 
presença de 20(vinte) membros da Associação, a Senhora Presidente declarou aberta a 
eleição ato continuo a Senhora convidou para servir de Secretario o Senhor Carlos 
Portela Leal Filho, explicitada a pauta de eleição pela Senhora Presidente aos Senhores 
membros, cüMprindo convocação feita por edital, procedeu a suspensão dos trabalhoS 
por trinta minutos para que os presentes elaborassem as suas respectivas chapas 
recebeu uma única chapa denominada Força Verde com a seguinte composição para a 
Diretoria Executiva.: Presidente: Maria Alzira Gomes Barbosa - funcionaria publica. 
Secretarie Geral: Carlos Portela Leal Filho-Professor, Secretario de Finança: José Evaldo - 
Gomes Barbosa-Empresário, Secretario de Formação: Alysson Moura Barbosa-
comerciario, Secretario de Comunicação. e Desporto: Maria lvanilza Soares Rodrigues-
Comerciária, Suplente: José Soares Sobrinho-motorista-Autônomo, para Conselho .Fiscal 
membro efetivo: Maria Lopes de Castro-Aposentada, Francisco Rodrigues Loiolatunc. 
Público, Tyarlhe Alves de Moura-Comerciário, Suplente: ..Lyzial Reverdosa castro 
Barbosa-Economista, após elaborada a cédula de votação, a senhora presidente solicitou 
o secretário que procedesse a chamada nominal dos senhores membros que assinaram a 
lista de presença para o ato de votaçãoencerrada a votação foram designados os 
membros: Luiz Degivah Rodrigues da Silva e José da Cruz.  Alves de Moura para 
procederam a apuração dos votos, na qualidade de escrutinação sem que -houvesse 
impugnação, constatou-se a equivalência entre o numero de votantes e o numero de 
sobre canas constantes na urna, foram apurados 20(vinte) votos, verificando na única 
chapa concorrente a quantia de .20(vinte) votos,. sendo assim, a senhora presidente 
proclamou o resultadojenda-a nominativamente dos eleitos correspondentes, a chapa 
escrita em toda sua composição, dando-se por empossados automaticamente. Nada mais 
.havendo a tratar, á senhora presidente, encerrou a eleição: da qual para efeitos legais foi 
lavrada a ata presente que vai por mim, assinada, Carlos Portela Leal Filho-SecreatiOe 
pela Presidente a Senhora Maria Alzira Gomes Barbosa. 
x- 	 hk\b„, • n 

f)i ceivA„._ Y 1\ 

ELESAO VELOSO-PI, 30 DE DEZEMBRO DE 2013,4 



LISTA DE ASSINATURA DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E DEPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAU1 ACCDNIEV 
QUE COMPARECERAM E VOTARAM NA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL PARA GESTÃO 2014/2015 REALIZADO EM 30 DE DEZEMBRO 
DE 2013. 

Mana A 
President 

ira Gomes Barbosa 
CPF 327.882.063-34 

(-) É 	n 

Carlos Portela Leal Filho 
Sec Geral: CPF: 305544.113-34 

ir 44,   {.5   
José Evaido Gomes Barbosa 

Soc. Finanças: ORE: 152.515,603-97 

ilimwk,  A'/k4' Mtwiemet,  
1  Alysson Maura Barbosa 

See. Formação: CPF: 005.256.95'3-54 

.A2.0;Áü•-•  1,  Yo,t-.., , 	 105}..L., 	
, 

5 n  , . 
(V-1-aniivailiza Soares Rodrigues'da Silva ' 
Ser. De Com.Desp: ORE: 731.238.203.-78 

i) 	-- •CT; 

	

J sé 	Sobrinho • brinho 
Sup.Sec.Com.Desp: ORE: 211.458.903,00 

. , k  

	

L. 	. 
c , .1 i. • 	Á;  l.. 	 
tytta\ria LopeS de Castro 

Conselho Fiscal: ORE : 065.741.783-49 

	

t.0S.C) 4-a4/  	 
Francisco Rodrigues Loiola 

Conselho Fiscal: CPF -  181 812 283-9"1 

	

0:1) 	LÁ)  ),  
I yarlhe Alves de Moura 

Conselho Fiscal CPF • 889.247.933-49 ..... , 

	

Q 	'Hc..tk,t,c)9t•t.. 
Lyza Rèkel dosa Castro Barbosa 

Suo. Cons. Fikni CPF: 208 550.44:49 
, 



artório 1 Ofício de Notas 
Rua d4 Usina, sia, Centro 

Elestrão Veloso — Piauí 

:ERTIFICO, usando os poderes (Ne 2. lei me outorga, e a. Pedido • 

nu ssada, que revendo este Cartório e 	o Livro de 

Pessoas Jurídicas nu A - 01, tis, 64, Registro a' 58, datado de 

, verifiquei o REGISTRO DA ATA DA REUNIÃO PARA 

":"40 DO ARTIGO i3, LETRA "C" DO ESTATUTO DA 

ÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO 

O DE ELES 	 -PI, e o Registro de Averbação 

de alterar. o Artigo 1 3, letra "e", para:. "O mandado da Diretoria 

terá a 	 ão d.e 04 "(quatro) anos, permitida urna única 

confon atá, datada de 14/07/2015, lavrada às fls. 11/11v, do 

de Atas da te: 	°ação. O REFERIDO É VERDADE E 

e7.3 
nte Compronyi 



A sáéiAçÃo DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE ELESEÁO VELOS°,  Pi) SCCDMEV 

CNN N° 02 297 467/0001-70 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Elesbão Veloso-PI. 6 de dezembro de 2014. 

RELATÓRIO  

A Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão 
Veloso (PO ACCDrV1EV tem demonstrado grande desempenho nas atividades 
relacionadas aos serviços de radiodifusão, dando total liberdade as instituições 
públicas e privadas para promulgarem seus conteúdos de acordo corri as 
finalidades legais de serviço. 
A EM Eldorado inicia sua programação dé segunda a sexta-feira no horário de 
6h00rnin da manhã até as 9h0Ornin da manha corri o programa "Manhã 
Sertaneja"  apresentado por Bharbara Vilana Nogueira de Araújo. As 9h0Ornin 
da manhã até ás 12h0Ornin: Sendo que das 9h0Omin até as 111100min é os 
programas "Estação do Sucesso",  dando continuidade a programação das 
11h0Omin até as 12h0Ornin com o programa "Eldorado News"  que engloba o 
jornal e esporte e cultura, apresentado pelo Locutor José Loyola Neto. A partir 
das 12h0On-iin até -15h00min ternos apenas 'Suplemento Musical" CóiTi a 
locutora Cláudia Patricia .da Silva Sousa. Logo após das 14h0Ornin até 
16h0Omin é apresentado o programa "Tarde Alegre" e das 161700min até ás 
78170Ortun o programa- "Só Forró" pot Valéria Miranda de Andrade, E na 
quarta-feira das 07h0Ornin as 071-130min é apresentado o programa "Novas de 
Paz", pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus, e na sexta-feira das Ot3h0Ornin 
as 06h3Ornin , é apresentado o programa "Momento Espirita", No entarito 
programação de finai de semana (. sábado e domingo.) fica discriminado com os 
seguintes programas relacionados. No sábado das 6h0Ornin da manhã ate 
'10h3Omin da manhã é apresentado o programa "Rits da Eldorado" por Cláudia 
Patrícia da Silva Sousa e Em seguida de 101130Min as 12h0Ornin é 
apresentado o programa "Espaço do Vaqueiro" por Cláudia Patrícia da Silva 
Sousa e das 121100min as 18h0Ornin é apresentado os' seguintes programas 
abaixo discriminados por Valéria Miranda de Andrade de 12hCiOrnin as 13h0Ornin 

	

"Suplemento Musical", das 	131100min as 14h0Omin "As melhores 
Internacionais", das 14h00rnin as 16h0Ornin "Grega Rasgado", das 16h0Oinin 
as 18h0Omin "Especial de Sábado". No domingo das 6001-n1n as 7h00rnin é 
coordenado por Bharbara Villanna Nogueira de Araújo, apenas suplemento 
musical com as mais variadas músicas, e de 7h00min as ShOOmin é apresentado 
o programa "Voz da Assembléia de Deus" pela Igreja Assembléia de Deus:  e ;  de 
ShOOmin as 9h0Ornin "Missa" pela Paroquia Santa Teresinha, e a Partir 9h00rnin 
as 11h0Omin, apenas "Suplemento Musical" coordenado por Bharbara 
Villanna Nogueira de Araujo e de 111100min as 141100min o programa "Painel 
Popular" é apresentado peio Locutor José Loyola Neto, com. participação !da 

Av Pesidente Caste o era 	 C.:ep 	.325-000 

	

iale,,Uão \feioso 	 ....333/1752 
• e-mail. eldorado eleso 



ASsøCtAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

MUNICÍflO DE ELSÂO VELOU)" ACCU;MENt 

	

CNPJ 	02,297.467/0001-70 

população, onde há espaço para opiniões e denuncias, deixando abertamente um 
espaço para voz do povo, e das 14h0Ornin as 16h30rn e apresentado o 
programas "Tarde Mix"  com Bharbara Villana Nogueira de Araújo e das 
16h3Orn as 17h30M o programa "A Palavra de Deus em seu Lar",  pel.a Igreja 
Batista. E das 17:30m as 18h0Ornin o programa "Fim da Tarde  com Deus" pela 
Paróquia Santa Teresintia. No entanto na quarta-feira é apresentado o programa 
"Nova de Paz" de 07h0Omin as 07h3Omin dirigido peia Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus e na sexta-feira de 061-130min as 07h0Ornin e apresentado o 
programa "Momento Espirita" por Cláudia Patricia da Silva Sousa. 
Portanto de acordo com a programação apresentada ao Conselho Comunitário de 
Elesbão Veloso, foi avaliado os serviços da Associação de Comunicação, Cultura 
e Desporto do Municipio de Elesbão Veios° (PI) — ACCDMEV com urna 
transmissão eficiente e prestação de serviços de radiodifusão aprazivel à 
população de Elesbão Veloso-Pl. 

. 	. 
lis "A I  

LUI/Z DEGIVAN RODRIGUES DA SILVA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA IGREJA ASS, DE 
DEUS 

ELESBÃO VELOSO-PI 

fa~.-00"  rt-kr)  
CÍCERO MARCOS DE OLIVEIRA 

CONSELHO COMUNITÁRIO • 
REPRESENTANTE DO SIND, TRAB, 

RURAIS 
ELESBÃO VELOSO,P1 

GONÇALO CARDOSO DA SILVA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA ASS DOS ACS 
ELESBÃO VELOSO-PI 

      

• JOSE CLAUDIO BARBOSA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA AIS. 	 APAE- 
ELESBÁO VELOSO.PI 

, 

n ia 
Tone : r8e4 3235-333/1752' 
esbao@hotmail.com  

RAIMUNDO RUFINO DA SILVA 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

REPRESENTANTE DA PAR. STA 
TERESENHA • 

ELESBÃO VELOSO-PI 

f',Iltn 421) tUÇ  





RIA ALZIRA. GOMES BARBOSA 
3. DE COM, CULT. E DESPORTO DO Ni 

eLESBAO VELOSO-PI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No  19891/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação no: 53000.058112/2011-87 
Processo de Outorga no: 53760.000455/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso (fim Eldorado), entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Elesbão 
Veloso/PI. 

ANÁLISE 
2. Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências que 
necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar o documento explicitado abaixo para dar 
andamento ao processo de renovação de outorga, tudo de acordo com o que determina a 
Norma 1/2011 e demais legislação que tratado assunto: 

1. A Ata de eleição da diretoria executiva realizada em 30/12/2014, devera ser 
retificada para: onde se lê "para gestão 2014/2015", leia-se "para o mandato de 0110112014 a 
30101/2018'; haja vista que o art.13, "c" do Estatuto Social elevou o tempo de mandato da 
diretoria que era de dois (2) anos, para quatro (4) anos. 

A alteração estatutárias promovida deve ser devidamente averbada junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação, como foi feito quando da 
alteração do art.13,1etra "c" do Estatuto. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração  superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 02/09/2015, às 
08:47, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e murIC n°34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 08/09/2015, às 13:58, conforme art. 30, 	"b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 

"lã:1  
%. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
- http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0697550 e o código 

" 	CRC D5CFABBF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 1° andar, salas 107 a 110- Centro 
CEP. 88010-970- Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VO1P) 

Oficio n° 28679/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 02 de setembro de 2015. 

À Senhora 
Maria Alzira Gomes Barbosa 
Representante Legal da Associação de Comunicação,Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso 
Av. Presidente Castelo Branco, 476, Centro 
CEP: 64.325.000- Elesbão Veloso/PI.  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n0 
53000.058112/2011-87. 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA No 19891/2015/SEI/DRMC/SC, desta 
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação pendente, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
sob pena de em não havendo o cumprimento, o processo de renovação de outorga 

oderá ter o indicativo desta Dele acia de indeferimento do s edido e a conse ue te 
extinção da autorização. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do 
Processo de referência, o número deste Oficio de exigência e o número da Nota 
Técnica. 

Atenciosamente, 

Carlos Vinícius Lannes Duering 
Delegado 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Doering, 
• Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 

em 08/09/2015, às 13:58, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
	 MCTICn° 34/2016. 

  



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verffica.html  informando o código verificador 0697599 e o código 
CRC A79B674B. 
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Senhora 
Maria Alzira Gemes Barbosa 
Representante Legal da Associação de 
Com o icação,Cultura e Desporto do Município 
dc Elesbão Veios° 

Presidente Castelo Branco, 476, Centro 
CEP: 64,325,000 - Filesbão VCIOSrXPL 

, 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE ELESBÃO VELOSO (PI) - ACCDMEV 

CNN nr2 02.297.467/0001-70 

Oficio n°002/2015 	 Elesbão Veloso-PI, 	de novembro de 2015. 

Exmo. Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília — DF 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo 
n°. 5300.0581111212011-87. 

Senhor Delegado, 

Temos a honra de encaminhar a esse Ministério das 
Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / 
Departamento de Outorga de Serviços, as peças no oficio n° 28679/2015/SEI-.  
MC, em anexo a NOTA TÉCNICA N° 1981/2015/SEI/DRMC/SC datado de 2 de 
setembro de 2015. 

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA ALZA GOMES BARBOSA 

Av. Prasidente Castelo Branco, 476 — Centro 64.325-000 
Eles bão Veloso-Pia ui 



ATA DA REUNIÃO PARA RETIFICAÇÃO DA ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DEELESBAO VELOSO-FilAUI, 
ACCDMEV PARA O MANDATO DE 01(01/2014 A 30101/2018 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e quinze, nesta cidade de 
Elesbão Veloso, estado do Piauí, às 09h0Omin (nove) horas, à Rua São Paulo n° 
347, reuniram-se os membros da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto 
do Município de Elesbão Veloso ACCDMEV, sob a presidência da senhora Maria 
Alzira Gomes Barbosa, na condição de membro efetivo da Associação, com fim de 
retificar a Linha 7 (Sete) da Folha número 9 (Nove) do livro de Ata, onde se lê "para 
gestão 2014/2015" leia-se "para o mandato de 01/01/2014 a 30/01/2018" haja vista 
que o art. 13, "c" do Estatuto social elevou o tempo de mandato da diretoria que era 
de dois (2) anos, para (4) anos. Portanto aprovada a alteração de gestão 
2014/2015 para o mandato de "01/01/2014 a 30/01/2018" da Associação de 
Comunicação: Cultura e Desporto do município de Elesbão Veloso-Piaui — 
ACCDMEV, retificando a Ata datada em 30/12/2013 as 17h0Omin. Nada mais 
havendo á tratar, a Senhora Presidente, encerrou a sessão, da qual para efeitos 
legais, foi lavrada, a presente Ata, que vai por mim, assinada, Carlos Portela Leal 
Filho-Secretário e pela Senhora Presidente Maria Alzira Gomes Barbosa. 

lio  a  ft 011.,) 	 - PRESIDENTE 

	 -SECRETARIO 

Elesbão Veloso-PI, 29 de outubro de 2015 as 09h0Ornin 

LISTA DE ASSINATURA DOS MEMBROS DA AssoçbaçÃo DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE ELESBAO 
VELOSO-PIAUÍ, ACCDMEV, 

Govtí\fie3  
Maria Alzira ..mies Barbosa 

Presidenta: CP7327.682.063-34  

C,—..\ ,w3 	-_,--\---,L, 	c_NG,,. r.  
' 	Carlos Portela Leal Filho 
Sec. Geral: CPF 305.544.113-34 

.gvcdOL 05-0"-~ 13c,zAkoo  
José Evaldo Gomes Barbosa 

Sac. Finanças: CPF 152.515.603-97 



lysson Moura Barbosa 
Sec. ormagão: CPF 005.256.953-54 

.811,  tat. lidc4,& 1C 	te  
Maria IvanilzaSoares Rodrigues d Silva 
Sec. de Com. Desp.. CPF 731.238.203-78 

»76 	ToWSoaies S linho 
Stip. Sec. Com. Desp: CPF 211.458.903-00 

1\110,,Íc1 /4 	ergarbje.,,  
Maria Lopes de Castro 

Conselho Fiscal: CPF 066.741.783-49 

40-4/4.4co ,12  
Francisco Rodri ues Loiola 

Conselho Fiscal: CPF 181 812 283-91 

kuarj,etu. 	tçQk n9Lacx  
Tyarlhe Alves de Moura 

Conselho Fiscal: CPF 889.247.933-49 

Lyzia 4ieroosa Castro Barbosa 
Sup. Cons. 	PF 208.550.44349 

/7t....c. c .0 „AM 



Cartório 1" Ofício de Notas 
Rua da Usina, s/n, Centro 

Eiesbão 'Velos° — Piauí 

REGISTRO 

CERTIFICO, usando os poderes que a lei me outorga, e a pedido 

de pessoa interessada, que revendo este Cartório e buscando o Livro, de - 

Registro de Pessoas Jurídicas n' A - 01, fls. 64, Registro n' 58, datado de 

17,08.2015, verifiquei o REGISTRO DA ATA DA REUNIÃO PARA 

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 13", LETRA "C" DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE ELESDÃO VELOSO-P1, e o Registro de Averbação 
com o fim de alterar o Artigo 130, letra "c", para: "O mandado da Diretoria 

executiva terá a duração de 04 (quatro) anos, permitida urna única 
reeleição, conforme ata datada de 14/07/2015, lavrada às fls. 11/1.1v, do 
Livro de- Atas da referida Associação. O REFERIDO É VERDADE E 
DOU FÉ. 

Elesbão Velos'to 11,,iltii rlii,„„ jagomo de 2015. 

Maria Tereza de Sous'a Éézerra 
Escrevente Compromissada 



MISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
&legacia Regionai em Santa Catarina — DRMC 04 
raça XV de Novembro, 242— 1° andar, salas 107 a 110 
entro - CEP: 88010-900 — Florianópolis/SC 
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MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA 
ASS. DE COM. CULT. E DESPORTO DO M. 

1. 

 ELESEA0 VELOSO-PI 
AV. Presidente Castelo Branco, 476 — Centro 
CEP: 64325-000 Elesbão Veloso-PI 

a'--Lfá,27.—Wsnntwaewusaars,  

et": 



Conclusão da Análise-Processo Instruido. 
É o relatório. 

Tadeu/DRMCISC.03/12/2015 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI. 

) Requerimento solicitando renovação: fls.04 do evento SEI 0212816. 
) Estatuto Social Registrado no CRPJ: fls.11 a 23 do evento SEI 0212816. 05 do evento SEI 03 
74086 e 04 do evento SEI 0589992. 	 • 

) Ata de. Eleição da Diretoria atual registrada no CRPJ: fls.02/03 do eveno SEI 0689992 e 02a 04 do 
evento SEI 0857407. 

cl) CNPJ válido e atual. tis 01 do evento SEI 0542287. 
) Certidão Negativa de débito Anafei; fls. 01 do evento SEI 0542275. 

Declaração de conformidade-parâmetrds técnicos:fls. 05 do evento SEI 0212816. 
) Rrelatorio do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora: fls. 05/06 do evento SE! 0689992. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058112/2011 	 Localidade / UF: ELESNAO VELOSO/PI 
Entidade ASSOCIACAO DE COMUNICACAO.CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE ELESBAO VELOSO- 
Aviso: 
	

O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 	 Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF 	 Cargo 	 Mandato Telefone 

José Evaldo Gomes Barbosa 152.515503-97 Diretor Financeiro 01/01/2014 
30/01/2018 

MARIA ALZIRA GOMES 327.682.063-34 Presidente 01/01/2014 
BARBOSA  30/01/2018  

Mana Ivanilza Soares Rodrigues 731.238,203-78 Diretor de 01/01/2014 
 	Comunciações  30/01/2018- 

Alysson Moura Barbosa 005.256.953-54 Secretário 01/01/2014 
30i01/2018 

Carlos Portela Leal Filho 305344.113-34 Secieteno Geral 0'1/01/2014 
30/01/2018 

Jose Soares Sobrinho 211.458.903-00 Outros 01/01/2014 
30/01/2018 

Tadeu Rosa 

9343:ZItt 	 ^ara I c• I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - 10 andar, salas 107 a 110- Centro 
CEP: 88010-970- Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Memorando no 4404/2015/SEI-MC 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. 	 Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração 
de Infração (concluído Ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso, autorizada para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Elesbão Veloso/PI, devendo ser 
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 08/12/2015, às 13:48, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC n°34/2016. 

' A autenticidade do documento pode ser conferida no site •<• 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0860853 e o código 
CRCDA2688E0. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versá° 2.2.62] 	Página 1 de 1 

igtê ANATEI 
t'à Menu Principal • 

Consulta Geral - RADCOM 
Identificação do Pedido RADCOM 

11F: PI 
Município: Elesbão Velaso 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

• Saseeffin 
FinteratiVeS 

SRD p» Consultas ea Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

menu ajuda 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUN.CULT.E DESPORTO DO MUN.DE  ELESBAO VELOSO 	 CNP): 02.297.467/0001-70 
Nome Fantasia: FM ELDORADO 	 Bairro: CENTRO 

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 	 Número: 476 • 
Telefone: Não Informado 	 Fax: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

E Dados da Outorga 
E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Protocolo Doc. SEI No Ato "ripo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

	
Razão 	 Natureza 

Autoriza 
Executar Serviço 

       

V 4 V\i 	V 4 

    

Deliber. do C. 4 rrr \77  4 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM • 

           

           

                

    

[ 

     

4 

 

,.fl.3/08/2001 

           

E Característica da Estação Instalada 
E Dados do Licenciamento 

         

In 	Tela Inidal 	42 Imprimir 

v 4 

http://sistemas.anatel.gov.brisrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC 
Processo n°: 	53000.058112/2011-87 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - P1- ACCDME (FM ELDORADO) 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAls e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, 
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor 
da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
ELESMO VELOSO - PL - ACCDME (FM ELDORADO), entidade executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Elesbão Veloso, Estado do Piauí. 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/01/2016, às 16:44, conforme art. 30, 
III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Cr.-F ;30 
LIFACC:AT, .; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0923532 e o código 
CRC DC8C1ACA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

interessado(a): 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação, Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1— RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 
além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

li — FUNDAMENTAÇÃO 

' 11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a. dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 40  da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 

11.  
1 de 8 	 13/07/2015 14:50 



:: SEI / 	- 0562589 - Parecer Jurídico:: 

n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n°73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serxjços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre 
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CON.TUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

IML Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a Mnovação por igual 
período, se cumpridas as' exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". • 

12. Por'sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação'no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro' requisito tem a- ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 

Intps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...  
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços• de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2J 11 da Norma n° 1/2011 — Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, 
de 14 de outubro de 2011 serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. . 
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério, das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de 'serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. I°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

(1) declaração firmála pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estáção; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1j2I 
da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das • 
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Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatél e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 
9.612/1998,e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 90, § 2°, incisos II e III, da Lei n° 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a • título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação' da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma n° 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a.pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de' 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 
329, de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissivel a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
'encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28.. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve- ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma n°01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo • a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e copla integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 	, 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III- CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 

' relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015  

RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 
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, 
SIM NÃO 

Fls./ 
n" do 
doc. 

1 Requerimento, solicitando a • renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

2 

, 
Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade 	com . a 	última 	autorização 	do 	Ministério 	das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação 	vigente, 	constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNN válido e atual. 

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei n°9.612/1998. 

6 Ata de eleição da diretoria eni exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

• 
8 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. _ 

9.1Foi .', aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo 
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 
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111  20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta 
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n°2.615, de 3 de junho de 1998. • 

[21 21.4.1. 	O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunica'ções, sempre 
9ue solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. • 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
ra  informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

Clen 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA N° 1670/2016/SEI-MC 

Processo no: 53000.058112/2011-87 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação de Comunicação,Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Elesbão Veloso/PI, por meio da Portaria no 101, publicada no DOU de 
03/08/1999, e Decreto Legislativo n° 245, publicado no DOU de 01/12/2000. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/12/2010. A entidade, que doravante 
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 
17/01/2012, às fls. no 04, evento SEI 0212816, subscrito por seu representante legal, nos termos 
do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito 
da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. 
de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE: 

Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso. 



QUADRO DIRETIVO: 

Presidente: Maria Alzira Gomes Barbosa. 
Secretário: Carlos Portela Leal Filho. 
Secretário de Finanças: José Evaldo Gomes Barbosa. 
Secretário de Formação: Alysson Moura Barbosa 
Secretária de Comunicação: Maria Ivanilza Soares. 
Suplente de Secretário de Comunicação: José Sdares Sobrinho. 

3. 	 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a 
Lei n° 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a completa instrução do 
pedido, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

' 
Ok, páginas 11 a 
23 do evento SEI 
(0212816), 	5 	do 

SEI 
(0374086) e 4 do 
evento SEI 
(0689992). 

1. evento 

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei no 9.612, de 1998, e com as 
demais disposições legais vigentes. 

2. 
Ata 	de 	Eleição 	da 	diretoria 	em 	exercício, 
devidamente registrada no 	Registro 	Civil 	de 
Pessoas Jurídicas. 

Ok, páginas 2 a 3 
do evento SEI 
(0689992) e 2 a 4 
do evento SEI 
(0857407) 

Ok, páginas 131 
do evento SEI 
(0212816) e 8 a 16 
do evento SEI 

Ili 



3.  Comprovantes 	relativos 	à 	maioridade 	e 
nacionalidade e CPF dos dirigentes. 

(0374086). 

4.  

Declaração, 	firmada 	pelo 	representant,e 	legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das 

r  Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 5 do 
evento SEI 
(0212816). 

5.  Certidão 	negativa 	de 	débitos 	das 	receitas 
administradas pela Anatel. , 

Ok, página 1 do  evento SEI 
(0542275). 

6.  
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ, válido e atual. 

Ok, página 1 do 
evento SEI 
(0542287). 

7.  

Último 	relatório 	do 	Conselho 	Comunitário, 
constituído nos moldes do art.80 da Lei 9.612, ,de 
1998, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, páginas 5 a 6 
do evento SEI 
(0689992). 

4. 	 Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, 
evento SEI 0923532 



CONCLUSÃO 

5. 	 Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do 
pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa 
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial no 
475/2015/SEI-MC, evento SEI 0945973. 

À consideração superior. 

• MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de 30000DOCX de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01/12/2010 a autorização outorgada à Associação de Comunicação, Cultura e 
Desporto do Município de Elesbão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço 'de radiodifusão comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de momo( de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 60, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058112/2011-87 e no 
53760.000455/1998 , resolve: 

Art. 10  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01/12/2010, a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação,Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso, 
para executai, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Elesbão Veloso/PI. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §30  do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

           

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 01/02/2016, às 
10:34, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

           

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
em 01/02/2016, às 14:35, conforme art. 30,111,  "b", das Portarias MC n°89/2014 e 
MCTIC no 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora- 



Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:12, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n0 34/2016. 

 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n0  
89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 	• 
Nn de Série do Certificado: 1260001 

 

Ducumento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às 11:21, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC rio 89/2014 e MCTIC n0 34/2016. 

                

1Z5.-3 P 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0946011 e o código 
CRC DA025E92. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comúnicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.058112/2011-87 

Entidade: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso - 
PI - ACCDME 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante da instrução do processo no 53000.058112/2011-87 (ver documento 
0946011), no qual a Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso - PI - ACCDME solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Elesbão Veloso / PI, encaminho as minutas da Portaria de 
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. 

  

Atenciosamente, 

  

     

     

Documento assinado eletronicamente por Mane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:44, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

      

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ isei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1005410 e o código 
CRC 2A908379. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20n/SEI-MC 

de XX de nopeocxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. 	 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à Associação de Comunicação, 
Cultura e Desporto do Município de Elesbão Veloso, para executar, sem direito de 



exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI. 

2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição 
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XX3CX/20)0C/ SEI-MC 

de XX de moo= de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058112/2011-S7 e no 
53760.000455/1998 , resolve: 

Art. 10  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de dezembro de 2010, a 
autorização outorgada à Associação de Comunicação,Cultura e Desporto/do Município de 
Elesbão Velos°, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA N° 1011/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058112/2011-87 e no 
53760.000455/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de dezembro de 2010, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do 
Município de Elesbão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso /PI. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 
Ministro de Estado da Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32, conforme art. 30, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
sigg http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1019457 e o código 

bt.t55:45,451 /2_, 	CRC 6BA80E6D. 



EM No 314/2016/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão Veloso, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Elesbão Veloso/PI. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRE FIGUEIREDO 
Ministro de Estado da Comunicações 	 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/016, às 09:32, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTICno 34/2016. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htrnl  informando o código verificador 1019464 e o código 
CRC 65FE66BD. 

ffirli. • 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 16768/2016/SEI-MC 

À Senhora 
Maria Alzira Gomes Barbosa 
Representante Legal da Associação de Comunicação,Cultura e Desporto do Município de 
Elesbão Veloso 
Av. Presidente Castelo Branco, 476, Centro 
CEP: 64.325.000 - Elesbão Veloso/PI.  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. 

Referência: Processo no 53000.058112/2011-87. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado 
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n01011, de 09 
de maio de 2016. 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal 
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação 
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n°2.615/1998. 

Atenciosamente, 

  

   

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às 
16:56, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. - 

0:17;  Z-,5E 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1130517 e o código 
CRC 96A37E94. 
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Ari, 2" Este ato somente produzirá efeitos legrás após de-
liberaDio do Congresso Nacional, nos termos dia §3°  do art. 223 da 
Constituiçfto Fedem'. 

• Art. 3° Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA N' 916, DE 9 DE MAIO DE 2016 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
aso de suas atribuições, confinem o disposto no art. 6", Parágrafo 
Unice. da Lei n°9612. de 19 de fevereiro de 199&e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n°53000.046474/2012-14 
e n° 53710.000443/1999 ,resolve: 

Art. 1" Renovar pelo prazo de dez anos, a pedir de 22 de 
novembro de 2012, a autoririndo outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, pare executat 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifirião Comuniieria, 
na localidade de São Lourenço/MG. 

Parágrafo único, A antorizaçie reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Árt. 2° Este ato somente mediai,á efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

An, 3° Esta Podaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, 

ANDRÉ 

PORTARIA 61" 1.004. DE 111 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
me de suas atribuições, confim= o disposto no art. 6°, Parket-o 
Unica, da Lei ir 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em insta 
o que consta dos Processos Administrativas n°53000.029227/2012-45 

n° 536501/02113/1998 • resolve: 
Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anise, a partir de 01 de 

julho de 2012, a autorização oulorgad à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURII - ABVC, para executar. sem direito 
de exclusSidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lori,  
calidade de ÁPLBARES/CE. 

Parágrafo único. A auwrização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus tegulamentos e 
normas complementares. 

An. 2° Este ato somente produzira efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos tensos de §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Podaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA N° 1.007. DE 11113E MAIO -DE 21116 

O MRASTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so.  de suas atribuições, conforme o disposto no an. 6", Parágrafo 
Unteis da Leis" 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em viria 
o que conste dos Processos Adminishothels n°  53000.031939/2011-24 
e n° 53650.002486/1998 , resolve: 

Art. 1" Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de OS de 
maio de 2012, a autorização outorgada 0 ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO. para executar, sem direito de ereto-
sividude, o Serviço de Radiodifirido Comunitária. na  localidade de 
Minn° Velha/CE 

Parágrafo único. A autorização reger-se-6 pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementord. 

Árt 2^ Este dto somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §2° do art. 221 da 
Constituição Federal. 

An, 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
%doação. 

ANDRE FIGUEIREDO 

PORTARIA TM 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no arL 6', Parágrafo 
Caies, da Lei n°9,612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n°5300(1.058112/2011-87 
e,  n° 53760.000455/1998 . resolve: 

Art. I° Renovar pelo prazo de dez anos, a punir de 01 de 
dezembro de 2010, a autorizaçâo outorgada ià ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Munklpio de Eles-, 
bilo Velos, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbito Veloso/Pl. 

Parágrafo único. A autorizai-Po reger-se-. pela Lei ir 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis rilbSequentes, seus regulamentos e 
munas complementares. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de-
liberriglo do Congresso Nacional, nos termos do §3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicaçdo, 

ANDRE EIGUEIREDri  

PORTARIA te° 5.012, PIC 9 lalso rilA10 DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
trio de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6. Parágrafo 
Unica. da Lei C 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos M53000.039597/2011-18 
e n" 53640,001409/1998 , resolve: 	. 

Art. I" Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de IS-de 
outubro de 1011, a Seriando outorgada d ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITARIA FM CIDADE, para executar, seis direito de ex-
c/usividade, o Serviço de Radiodifusio Comunitária, na localidade de 
Formosa do Rio Prelo/BA. 

Parágrafo único. A autorizaçio reger-srid pela Lei ri* 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares.. 

Art. 2° Este ato semente produzir5 efeitos legais apôs de-
liba-mito do Çonsrtesso Nacional, nos termos do §3" do ao. 223 da 
Constituição Federal. 

AIA 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pri-
blicaçâo. 

ANDRE EIDUEDIEDO 

PORTARIA N° 1.028, DE 9 DE MAIO DE 1016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
tiso de suas anibuições, conforme o disposto no art. 6°, Paregrafe 
Unico, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que Mosta do Processo Administrativo ir 539110.017162/1015-94, 
resolve: 

Art. 1" Renovar pelo' prazo de dez anos, atrair de 24 de 
junho de 2015. autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, mus 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifurtio 
Comunitária na localidade de Luis Gomes/RN. - 

Parágrafo único. A ainorimplo reger-ar-á pela Lei n" 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis sabsequentes, seus regulamentos e 
nortada complementares. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação de Congresso Nacional, nos termos do §3" do art. 223 da 
Consumição Federal. 

An, 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. • 

ANDRE FIDSIFIREDo 
• 

PORTARIA N' 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DÁS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sues atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unice, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo an vista 
o que consta do Processo Administrativo rf 53900.026664/2015-14. 
resolve: 

Art. I° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de 
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUT1Á. para exe-
cutar, som direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do ButiriRS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-4 pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nomes complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
libera* do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição' Federal, 

An. 30 	Perlaria entra em vigor rui dato de sua pu- 
lilicaçâo. 

ANDRE EllinJEIREDO 

PORTARIA Pri 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lesto 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ateado em vista 
o que consta do Processo Administrativo n° 53900036160/2014-13, 
resolvei 

Art. I° Renovar pelo prezo de dez anos, a partir de 25 dc 
fevereiro de 2015, e autorizaçâo manada á ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADV BASSTIT, pem executar. sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifkrido Comunitário na localidade de 
Bade Baseia/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 	9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
anonas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de-
liberaçâo do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do ate 223 da 
Constimigto Federal, 

An, 3° Ente Podaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaçâo. 

ANDRE MGUEIREDO 

PORTARIA M 1,139, DE 9 DE MAIO DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
teso de suas attibukdes, confonne o disposto no art. 6", Parágrafo 
Unico, da Lei n°9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adminirtnitivos ns 530(10.065289/2012-11 
e n° 53780.000321/1998. resolve: 

Art. 1° Renovar polo prazo de dez anos, a partir de 
20/12/2012, a autorizaçfto outorgada A FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MÁRLUNGUINII0 DE DESENVOLVIMENTO, para executai', sem 
direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifirião Comunitária, na 
localidade de Silo Francisco do OestcíRN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-ti pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos c 
normas complementares. 

An. 2" Este ato somente produzini efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3" do art. 223- da 
Consumição Federal, 

Árt, 3° Esta Panaria entra em vigor na data de sua pu-
bliçação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

PORTARIA N" 1,141,01/ 9 DE MAIO DE 1016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
riso de suas atribuições, conforme o disposto nu art. 6°, Parágrafo 
lInico, da Leis' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que conste dos Processos Administrativos n° 53000147027/2012-74 
e n" 53670.000544/1998, resolve: 	- 

Art. 1° Renovar pelo prezo de dez anos, a partir de 18 de 
novembro de 2012, a autorizardo outorgada à CONSTELAÇÃO fiS-
SOCIÁÇÃO CULTURAL, para executar. sem direito de.eirclussn-
&Me. o Serviço de Radiodifitdo Comirnigna, na localidade de Cha-
pidão do Cós / GO. 

Parágrafo Muco. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberigdo do CongressoNaciunal, nos termos do 43° do art. 223 da 
Constiluiçâo Federal, 

An, 3° Esta Podaria entra em vigor na dota de sua pu-
blicaçâo. 

ANDRÉ EINHEIREDO 	• 

PORTARIA N 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016 ' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unice, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
ki que consta dos Precessosgtdministrativos n" 53000.056150/2012-86 
e n° 53710.000548/1999, resolve: 

An. I° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
24/12/2012, a autorizaçdo outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radialifissito Comunitária, na.localidade de Relva / RJ. 

Parágrafo único. A autorização regesse-A Fida Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leio subsequenteõ seus regulamentos e 
normas complementares. 

ArL 2° Este tio somente produzirá efeitos legais anás de-
liberação do Congresso Nacional. nos grmos do 13° do ara, 22,3 da 
Com-Mundo Federal, 

An, 3" Esta Portaria entra eni vigor na data de Mn pu-
blicação. 

ANDRÉ RICCEIREDO 

POITTARIA N" 1.456, DE 9 DE MAIO 1)1/ 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto nu art. 6°. Parágrafo 
Onico. da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendii em vista 
o que COOSIZI dos Processos Administrativos tf 53740.000199/1998 e 
5° 51000.058471/2011-34, resolve: 

Art. I° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir.de  19 do 
outubro de 2010, a autorização outorgada á ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FIN. pare executai, sem di-
reito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Guaratubt / PR. 

Parágrafo único. A autorizareis reger-se-á pela Lei n" 9.612, 
de 19 de fevereiro do 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 

"mias eXani.P2ler"Esitcarçani demente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional. nos temos do §3° do me 223 da 
Constituição Fedond, 

Mt. 3° Esta Podaria miro 	vigor na data de sua nu- bticlição, 	

' 
ANDRÉ FIGIIEIRE00 

PORTARIA IN" 1.402. DE 9 DE MAIO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sues atribuições, conforme o disposto nu art. 6", Parágrafo 
Unico, de Lei n" 9,612, de 19 do fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adminisiratious n°53000.007052/2013-04 
e te 53610.000380/1998. TCSOiVC:.  

An, I° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de 
agosto de 2012, a autorizaçdo outorgada á ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DICÉGENES ALMEIDA 
CELESTINO, para executes sem direito 'de exclusividade, o .Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no localidade de São Miguel dos Cam-
FoSAl--- 

Paidgmfo único. A nutoriageo reger-se-á pela Lei 	9.612, 
do 19 de fevereiro de 1998, riu subsequentes, sais-regulamentos e 
contas complementares. 

Este documento pode ser ri:sirgado TIO endereço eletrônico htlp./risemin.gribiriutenriebdchonl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, quc.  institui a 
pelo código 00012016060200099 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.058112/2011-87 

Entidade: Associação de Comunicação, cultura e Desporto do Município de Elesb ao Veloso-
pi-accdme (fm Eldorado) 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA 
PROVISÓRIA No 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário 
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, 
para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, • 

  

   

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às 15:22, conforme art. 30, III, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Er 
: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://séi.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1187363 e o código 
CRC 1A6B357E. 

mai 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão Veloso, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Elesbão Veloso/PI. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058112/2011-87 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.o 1670/2016/SEI-MC e do 
Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, para reexarne e providências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1243597 e o código 
CRC OB5C128C. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão Veloso, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Elesbão Veloso/PI. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõ9 o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058112/2011-87 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
ELESBÃO VELOSO 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

M Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, as,16:52, conforme art. 30, Hl, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. 

' A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1732120 e o código 
CR C 57078023, 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.058112/2011-87 	 SEI no 1732120 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058112/2011-87 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
ELESBÃO VELOS° 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Hamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 16/03/2017, 
às 10:04, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei mc gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1732133 e o código 
CRC 5C9248B9. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
— 

Referência: Processo n° 53000.058112/2011-87 	 SEI no 1732133 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.058112/2011-87 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
ELESBÃO VELOS° 

Assunto: Minuta de Exposição de Motiyos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica,no 1670/2016/SEI-MC (0946011) e do Parecer Conjur no 475/2015/SEI-MC (0945973), 
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1732135 e o código 
CRC 924BCC13. 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão Veloso, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 



de Elesbão Veloso /PI. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Referência: Processo n° 53000.058112/2011-87 	 SEI n° 1732135 



• 

Bla Oen " 



Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

[] 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http: / /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1786540 e o Código 
CRC E51F7583. 

EM na /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058112/2011-87, acompanhado da Pbrtaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão Veloso, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Elesbão Veloso /PI. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO 'CASSAR 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Referência: Processo n°53000.058112/2011-87 	 SEI no 1786540 
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OBSERVAÇÃO: 

,Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDAD E (S) DESTINATÁRIA (S): 

CGGM_RÁD 10 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°, 	"b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1884155 e o código . 
CRC E4353A9E. 

Referência: Processo no 53000.058112/2011-87 
	

SEI no 1884155 

Papeleta de Providências ASRAD 1884155 	SEI 53000 05E1  12'2011-37 



EM n2  00308/2017 MCTIC 

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
rei  53000.058112/2011-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, à partir--
de 01 de dezembro de 2010 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO "DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO do Município de Elesbão • Veloso, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Elesbão Veloso /PI. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão -da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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